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PROVIMENTO Nº 35/2007 – CGJ 

 
Dispõe sobre a distribuição de incidentes processuais e dá outras providências. 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no exercício de suas 
atribuições legais, previstas nos artigos 31 a 39 do Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Mato Grosso – COJE; 

CONSIDERANDO  que o Ofício Circular nº 270/2004/CGJ, que determina 
a distribuição e autuação de todo e qualquer procedimento incidental suscitado pelas partes, cria uma 
falsa idéia da quantidade de feitos tramitando nas Varas Judiciais, além de gerar custos desnecessários 
para a Administração Judiciária; 

CONSIDERANDO a consulta formulada pela Juíza de Direito da 6ª Vara 
Criminal da Comarca de Várzea Grande, que indaga acerca da viabilidade de revogação daquele 
expediente, possibilitando que os requerimentos formulados pelas partes sejam simplesmente juntados e 
processados nos próprios autos; 

CONSIDERANDO ser meta desta Gestão reduzir a quantidade de 
processos em tramitação nas Varas Judiciais e, ao mesmo tempo, identificar o real número de feitos 
distribuídos e processados, adequando o Relatório Estatístico de Produção; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam vedados a distribuição, o registro, a autuação e o 

cadastramento, no sistema informatizado, de requerimentos ou medidas incidentais que não devam ser 
processados em apenso aos autos principais, dos quais se destaca o seguinte rol exemplificativo: 

 
I – Varas Criminais: 
a) liberdade provisória; 
b) relaxamento de prisão em flagrante; 
c) revogação de prisão preventiva ou temporária; 
d) representação acerca de prisão temporária ou preventiva; 
e) pedido de providências; 
f) quebra de sigilo dos dados telefônicos ou bancários; 
g) transferência de reeducando. 
 
II – Varas Cíveis: 
a) assistência judiciária gratuita, quando formulada na petição inicial ou 
contestação; 
b) cumprimento de sentença; 
c) assistência litisconsorcial; 
d) habilitação de sucessor. 
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Art. 2º. As questões incidentais que devam ser processadas em autos 

apartados por exigência legal (v.g.: exceções; declaração de insanidade mental ou dependência 
toxicológica; restituição de objetos apreendidos; interceptação telefônica; impugnação ao valor da 
causa; impugnação a pedido de justiça gratuita; habilitação de crédito em inventário; remoção de 
inventariante; etc.) não serão distribuídas, sendo os apensos identificados pelo número do processo 
principal e mais uma letra (ex: 01-A), observando-se, ainda, forma de registro determinada no item 
2.2.17 da CNGC. 

§ 1º. Nos Juízos Criminais a numeração das ações penais decorrentes de 
feitos desmembrados, em razão da situação processual dos co-réus, deverá ser identificada pelo número 
da ação originária (ex: 01) mais um numeral indicativo da ordem do desmembramento (ex: 01-1, para o 
1º desmembramento; 01-2, para o 2º, e assim sucessivamente). 

§ 2º. Protocolado pedido de liberdade provisória, relaxamento de prisão em 
flagrante ou qualquer outra medida incidental anterior ao início da ação penal, o incidente será, 
excepcionalmente, autuado e registrado no livro de Registro de Procedimentos Criminais (2.2.19-V), 
sendo as peças essenciais trasladadas para os autos do Inquérito Policial ou da ação penal, após a 
decisão do incidente. 

§ 3º. O inciso V do item 7.1.1 da CNGC passa a vigorar com a seguinte 
redação: “V – Registro de Procedimentos Criminais Diversos.” 

Art. 3º. É vedado o lançamento no APOLO e no relatório estatístico mensal 
das atividades forenses (item 1.4.4 da CNGC) de qualquer incidente ou requerimento como processo 
autônomo. 

Art. 4º. O Juiz deverá providenciar, em 15 (quinze) dias, a regularização 
dos incidentes que estiverem tramitando em desacordo com este Provimento, determinando a baixa na 
distribuição, o cancelamento ou a retificação do registro dos autos na escrivania, no sistema 
informatizado e no relatório de produção. 

Parágrafo único. A ordem de baixa na distribuição deverá ser expedida ao 
Cartório Distribuidor, assinalando-se prazo razoável e improrrogável para seu cumprimento. 

Art. 5º. Este Provimento entre em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2007. 
 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 
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*PROVIMENTO nº 36/2007-CGJ 

 
 

Altera a Declaração de Atos Notariais e de 

Registros para adequá-la aos protestos 

extrajudiciais de Certidão de Dívida Ativa. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA 
PERRI,  Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  atribuições legais, com fundamento no artigo 39, 
“c”,  do Código de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 
CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o procedimento de 

preenchimento da Declaração de Atos Notariais e de Registros às disposições contidas no Provimento 
19/2007 – CGJ; 
 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos 16/2007 – Consulta, que 

acolhe as sugestões apresentadas pelo 4º Serviço Notarial da Capital e pela Supervisão Financeira deste 
Tribunal;  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Alterar a Declaração dos Atos Notariais e de Registros, Anexo I, do 

Provimento 10/2004 – CGJ (alterado pelos Provimentos 15/2004 e 13/2005 – CGJ), estabelecendo o 
seguinte: 

 
I – no item 32 da Tabela D deverão ser lançados os protestos lavrados com 

custas e também os protestos gerados sem custas, quando cancelados, de acordo com as faixas “a” até 
“o”;  

II – ficam suprimidos os itens 32 – I e 32 – II da Tabela D. 
 
Art. 2º - Acrescentar ao final, o “Quadro Demonstrativo Relativo aos Atos de 

Protesto Extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa”. 
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Art. 3º - Este Provimento entra em vigência na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2007. 

 
 
 

Desembargador Orlando de Almeida Perri 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
*Nota: O anexo deste Provimento encontra-se no site do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
(www.tj.mt.gov.br), no link “corregedoria”. 
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PROVIMENTO Nº. 37/2007 
 

Dispõe sobre o Projeto Piloto de Racionalização de Atos e 

Procedimentos Processuais, na Comarca da Capital, estabelecendo os 

seus critérios e formas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso. 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE; 

                                               CONSIDERANDO a meta global da Corregedoria-Geral 

da Justiça, visando à redução, em 30%, do tempo médio de tramitação dos processos, e 

de 20% do estoque dos existentes na 1ª Instância, bem como a ampliação, em 30%, dos 

mecanismos de controle e fiscalização das atividades desenvolvidas naquela esfera, até 

fevereiro de 2009; 

                                               CONSIDERANDO que, também é meta específica deste 

Órgão Correcional, desenvolver e implantar projetos para o aprimoramento dos serviços 

judiciários da 1ª. Instância; 

                                               CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de assegurar 

condições de celeridade na prestação jurisdicional, visando ao melhor aproveitamento do 

tempo dos servidores na prática dos atos processuais e desavolumação dos autos, com 

reflexo no tempo de tramitação processual e na economia de material de consumo;  

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Instituir o PROJETO-PILOTO de Racionalização de Atos e Procedimentos 

Processuais na 5ª Vara Especializada de Família e Sucessões, 6ª Vara Cível e 6ª Vara 

Criminal, todas da Comarca de Cuiabá - MT, visando à abolição dos carimbos de 

conclusão, vista, remessa, recebimento e algumas certidões, substituindo-os por 

formulários de movimentação, expedição de documentos, juntada de peças e certidões 

especialmente criados para esses fins, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 08 

de agosto do ano em curso. 

 

Art. 2º. Os atos processuais constantes do artigo anterior deverão ser lançados, na 

íntegra, no sistema informatizado Apolo. 

  

Art. 3º. Os formulários deverão ser encartados nos processos distribuídos a partir da 

vigência deste Provimento, antes da petição inicial ou denúncia, numerados como partes 

integrantes dos autos. 

Parágrafo único – Nos processos que já se encontram em andamento, os formulários 

deverão ser encartados na medida em que surgir a necessidade da prática de qualquer ato 

processual, devendo as folhas também ser numeradas com o número 01, acrescidas de 

letras. 

 

Art. 4º. O controle da expedição de mandados, ofícios, cartas de citação, de intimação, 

de notificação, cartas precatórias, alvarás de soltura e salvo-conduto, será feito no 

formulário de controle de Expedição de Documentos e suas cópias arquivadas em pasta 

própria, devendo o seu conteúdo ser registrado integralmente no sistema Apolo, após a 

conferência pelo Escrivão. 

 

Art. 5º. Durante a implementação do Projeto Piloto, ficam os Escrivães autorizados a 

lançar no campo “Destinatário” do formulário de Movimentação do Processo, apenas o 
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número da matrícula do Magistrado e do Representante do Ministério Público, e o 

número da inscrição do Advogado junto à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, 

desobrigando-os do cumprimento dos itens 2.3.5. e 2.3.5.5, da Seção 3, do Capítulo 2, da 

CNGC. 

 

Art. 6º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá, 06 de agosto de 2007. 

 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 16 

 
PROVIMENTO n.º 38/2007 -GAB/CGJ 

 
 

Autoriza e recomenda a gravação de 

audiências. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de atos de orientação 

e recomendação aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria administrativa e judiciária (art. 39, 

“c” do COJE);  

CONSIDERANDO que a Lei n.º 11.419, de 19 de dezembro de 2006, admite o 

uso de “meio eletrônico” na tramitação de processos judiciais, entendido como tal “qualquer forma de 

armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais” (art. 1º e § 2º, I); 

CONSIDERANDO que a gravação das audiências vem ao encontro do princípio 

da “duração razoável do processo” introduzido pela EC n.º 45/2004; 

CONSIDERANDO ser permitido aos Tribunais disciplinar a prática oficial dos 

atos processuais por meio eletrônico (CPC, art. 154, parágrafo único); 

CONSIDERANDO que todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, 

transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico, na forma da lei (CPC, art. 154, § 2º); 

CONSIDERANDO que o artigo 170 do Código de Processo Civil, aplicável 

subsidiariamente ao processo penal por força do disposto no artigo 3º do Código de Processo Penal, 

admite o uso de qualquer método idôneo de documentação de atos processuais, além da taquigrafia e da 

estenotipia; 

CONSIDERANDO que os arts. 13, § 3º, e 65, § 3º, da Lei 9.099/95 permitem a 

utilização de métodos de gravação para o registro da produção da prova oral em audiências de instrução 

e julgamento; 

CONSIDERANDO que no Projeto de Lei que altera dispositivos do Código de 

Processo Penal, encaminhado pelo Ministério da Justiça ao Congresso Nacional, está prevista, na nova 
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redação dada ao artigo 475, a expressa admissibilidade do registro do interrogatório e dos depoimentos 

por meio da gravação magnética; 

CONSIDERANDO que a reprodução mais fidedigna possível é a própria 

representação da íntegra do ato processual praticado; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica autorizada a gravação de audiências, por meio de registro fonográfico 

ou audiovisual, devendo a sua utilização ser efetuada segundo o arbítrio do Juiz. 

§ 1º. Na definição das audiências a serem gravadas eletronicamente, deverão ser 

priorizadas as lides que envolvam questões de Direito de Família, as de menor complexidade, a exemplo 

das definidas na Lei 9.099/1995, os interrogatórios criminais, as audiências exclusivamente 

conciliatórias, etc. 

§ 2º. O registro fonográfico ou audiovisual das audiências aplica-se à prova oral, às 

alegações das partes e às decisões nelas proferidas, inclusive sentença, observando-se, neste último caso, 

o disposto no art. 2º, VII deste Provimento.  

§ 3º. A utilização da gravação das audiências por meio eletrônico dependerá da 

existência de equipamento adequado que permita reprodução de razoável qualidade, fornecido pelo 

Tribunal de Justiça ou pelo Juiz. 

§ 4º. Havendo dificuldade de expressão da parte ou testemunha, ou outra 

circunstância, o juiz poderá utilizar o método tradicional de colheita de prova, fazendo constar as razões 

no termo de audiência. 

§ 5º. O registro eletrônico de audiências não deverá ser empregado para o 

cumprimento de cartas precatórias, rogatórias ou de ordem quando o juízo de origem não empregar 

semelhante tecnologia ou requerer a sua transcrição, devendo, nessa hipótese, ser destacado no termo de 

assentada a não utilização da gravação por meio eletrônico. 

§ 6º. Se qualquer causa impeditiva da gravação ocorrer no curso da audiência, os 

depoimentos serão colhidos pelo sistema de datilografia ou digitação. 

Art. 2º. A utilização do registro fonográfico ou audiovisual será documentada por 

termo de audiência, devidamente assinado pelo Juiz e pelos presentes à audiência, a ser juntado aos 

autos, onde constarão os seguintes dados:  

I – data da audiência; 

II – nome do Juiz que a preside; 

III – local do ato; 
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IV – identificação das partes e seus representantes, e a presença ou ausência para o 

ato; 

V – se for o caso, a presença dos representantes do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública; 

VI – ciência das partes sobre a utilização do registro fonográfico ou audiovisual, 

com a advertência acerca da vedação de divulgação não autorizada dos registros audiovisuais a pessoas 

estranhas ao processo; 

VII – breve resumo dos fatos ocorridos na audiência, com suas principais 

ocorrências, a ordem de produção da prova oral colhida e as decisões proferidas, inclusive a sentença, 

devendo, neste último caso, constar, necessariamente, do termo de audiência o dispositivo do julgado. 

Parágrafo Único. As testemunhas assinarão termo de comparecimento, onde 

constará a tomada de compromisso. 

Art. 3º. As declarações colhidas mediante utilização do sistema de gravação 

audiovisual ou fonográfica devem ser registradas, de forma padronizada e seqüencial, em CD-ROM, 

que acompanhará os respectivos autos, devendo ser organizados da seguinte forma: 

a) para cada depoimento corresponderá um arquivo distinto, identificado pelo 

nome da pessoa ouvida e data da audiência; 

b) o CD-ROM será identificado pela numeração dos autos, escrita com caneta 

apropriada, facultando-se ao Juiz e às partes assiná-lo; 

c) o CD-ROM gravado será juntado aos autos, na seqüência imediatamente 

seguinte ao termo de audiência, armazenado em invólucro apropriado. 

§ 1º. Para segurança dos dados, a unidade judiciária promoverá, até o primeiro dia 

útil de cada mês, cópia de todas as gravações do mês anterior.  

§ 2º. É facultado às partes requerer, a qualquer momento, que a secretaria do Juízo 

faça cópia dos registros fonográficos ou audiovisuais de audiências, apresentando o indispensável CD-

ROM junto com o requerimento, respeitada a vedação de divulgação constante do artigo 2º, VI deste 

Provimento. 

§ 3º. Em sendo possível, a requerimento das partes, pode o Juiz determinar que 

seja remetida a gravação da audiência no endereço eletrônico credenciado no Poder Judiciário. 
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Art. 4º. As partes poderão requerer, justificadamente, a qualquer momento, a 

transcrição total ou parcial de declarações registradas na gravação eletrônica da audiência, quando tal 

for necessário para a compreensão dos fatos ou pela complexidade da causa. 

§ 1º. O termo de transcrição, a ser juntado nos autos, será elaborado por servidor 

da secretaria do Juízo, que certificará corresponder a reprodução aos termos das declarações registradas 

no sistema de gravação, intimando-se as partes para apresentarem impugnação no prazo de 48 horas. 

§ 2º. Se, decorrido o prazo de conferência, não tiverem sido apontados erros na 

transcrição, o Escrivão certificará nos autos a inexistência de impugnações. 

§ 3º. Não havendo impugnação, o escrivão certificará a ocorrência; havendo, 

designará dia e hora para que os registros sejam exibidos, intimando-se as partes para o respectivo ato. 

§ 4º. O impugnante deverá detalhar o objeto de seu inconformismo, indicando a 

expressão escrita que entenda não corresponder ao conteúdo gravado, bem como o que deveria estar 

transcrito, sob pena de indeferimento. 

§ 5º. Depois da reprodução da gravação em áudio ou vídeo, será lavrado termo 

onde se registrará o seu conteúdo, e será resolvida a impugnação oposta, saindo as partes cientes da 

decisão, restabelecendo, se for o caso, a contagem dos prazos processuais. 

§ 6º. A oferta de impugnação não suspenderá o curso dos prazos processuais, 

exceto os de eventuais recursos, ou quando a transcrição for, a critério do Juiz, condicionante à 

realização de outro ato processual. 

§ 7º. Constatada eventual falha na gravação ou deficiência quanto à percepção do 

registro, em sendo necessária, poderá ser designada audiência de reinquirição, total ou parcial. 

Art. 5º. Sempre que possível, deverá o Juiz sentenciar os autos na própria 

audiência em que for realizada a gravação eletrônica, observando, nesse caso, o art. 2º, VII deste 

Provimento. 

Art. 6º. Nos Juizados Especiais, havendo recurso, as partes poderão requerer a 

transcrição da gravação, correndo por conta dos requerentes as despesas respectivas. 

Parágrafo Único. Nas Varas Cíveis e Criminais, havendo recurso, a decisão 

recorrida e/ou os depoimentos gravados serão transcritos, se houver necessidade, independentemente de 

requerimento da parte. 

Art. 7º. Os arquivos de gravação serão mantidos até o trânsito em julgado da 

sentença ou até o final do prazo para propositura de ação rescisória ou revisão criminal. 
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Parágrafo Único. As sentenças gravadas não serão eliminadas, equiparando-se 

este registro, para todos os fins, ao do Livro de Registro de Sentença. 

Art. 8º. Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 09 de agosto de 2007. 

Des. Orlando de Almeida Perri 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº.  39/2007-CGJ 
 

Altera a data para envio do relatório estatístico e da planilha 

eletrônica. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE; 

                                               CONSIDERANDO  que o art. 21, § 2º, da Resolução n. 

04/06-OE, de 04/12/06, determina que o relatório estatístico mensal deverá ser 

encaminhado até o quinto dia útil do  mês subseqüente ao do preenchimento,    

                                               

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Alterar  os itens 1.4.4.1 e 2.17.4.10 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da Justiça,  que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

1.4.4.1 – O relatório será gerado pelo escrivão responsável, que o conferirá e 

fará a transmissão dos dados pelo sistema informatizado, até o  quinto dia 

útil do mês subseqüente ao que se refere, sendo o reiterado descumprimento 

desse prazo considerado falta disciplinar, punível na forma da lei.  

2.17.4.10 – O relatório de produtividade relativo à Metodologia ORDEM 

deverá ser remetido/transmitido à Corregedoria-Geral da Justiça até o 

quinto dia útil subseqüente ao que se referir. 

 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 13 de agosto de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 
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PROVIMENTO Nº 40/2007/CGJ 

 
 

Dispõe sobre as intimações de advogados pelo Diário da 

Justiça Eletrônico, inclusive nos Juizados Especiais. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de atos 

de orientação e instrução aos magistrados de primeira instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c”, do COJE); 

 
CONSIDERANDO que os atos processuais, visando à intimação 

dos advogados geram ao Poder Judiciário despesas com diligências de oficiais de justiça 

e correio, além de retardar o cumprimento deles; 

 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, por meio da Resolução nº 02/2007, implantou o Diário da Justiça Eletrônico, 

autorizado pela Lei nº 11.419, de 19.12.2006; 

 
CONSIDERANDO que o Diário da Justiça Eletrônico é meio oficial 

de publicação dos atos judiciais e administrativos dos Tribunais de Justiça, podendo ser 

veiculados na rede mundial de computadores, por meio de disponibilização virtual em 

sítio específico, assinado digitalmente com base em certificação digital emitido por 

autoridade competente;  

 



 24 

CONSIDERANDO que a referida Lei, em seu art. 4º, § 2º, dispõe 

que a publicação eletrônica substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para 

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista 

pessoal; 

 
CONSIDERANDO que o art. 19 da Lei nº 9.099/95 permite que as 

intimações sejam feitas por qualquer meio de comunicação; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. A Seção 8, do Capítulo 2, da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC/MT), em 

seus itens 2.8.1.5 e 2.8.1.5.1, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

Capítulo 2 
 
Dos Ofícios de Justiça dos Foros Judicial e Extrajudicial 
 
Seção 8 – Citações e Intimações 
 
2.8.1.5 – Todas as intimações serão realizadas pelo Diário da 
Justiça Eletrônico, salvo quando a lei imponha forma diferente. 
 
2.8.1.5.1 – Nas Comarcas onde não houver interligação que 

possibilite a intimação pelo Diário da Justiça Eletrônico as 
intimações serão realizadas pelo correio, por carta registrada, com 
aviso de recebimento (AR). 

 
 

Art. 2º. Acrescentar à Seção 8, do Capítulo 2, da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC/MT) 

os itens 2.8.1.5.2 e 2.8.1.5.3, com a seguinte redação: 
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Capítulo 2 
 
Dos Ofícios de Justiça dos Foros Judicial e Extrajudicial 
 
Seção 8 – Citações e Intimações 
 
2.8.1.5.2 – A circunstância de o(s) advogado(s) ou a(s) parte(s) não 
residir(em) no Estado não impede a intimação pelo Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 

2.8.1.5.3 - A fiscalização acerca da utilização dos serviços postais 
será realizada pela Supervisão Administrativa do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, órgão responsável pelo 
monitoramento do consumo e utilização dos serviços prestados pela 
EBCT junto ao Poder Judiciário, que poderá comunicar, advertir e 
intervir, se necessário for, junto às Unidades Gerenciais, quando 
ficarem constatadas anomalias na forma de utilização desses 

serviços (Instrução Normativa nº 009/2007/SA, item V, “1”). 
 
 

Art. 3º. A Seção 9, do Capítulo 2, da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC/MT), em 

seus itens 2.9.1, 2.9.1.1, 2.9.1.2, 2.9.1.3, 2.9.3, 2.9.4 caput, 2.9.7 caput, 2.9.8, 2.9.10, 

2.9.11 caput e 2.9.11.1, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
Capítulo 2 
 
Dos Ofícios de Justiça dos Foros Judicial e Extrajudicial 
 
Seção 9 – Intimações pelo Diário da Justiça Eletrônico 
 
2.9.1 – Os advogados e as partes serão intimados, no cível e no 
criminal, em todas as Comarcas do Estado de Mato Grosso, por 
meio do Diário da Justiça Eletrônico, salvo naquelas em que ainda 

não houver interligação e nos casos em que, por lei, se exigir 
intimação ou vista pessoal. 
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2.9.1.1 – As publicações eletrônicas substituem, para todos os 
efeitos legais, qualquer outro meio de publicação oficial, à exceção 
dos casos em que a lei exija intimação pessoal. 
 
2.9.1.2 – Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil 

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça 
Eletrônico. 
 
2.9.1.3 – Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que 
seguir ao considerado como data da publicação. 
 

2.9.3 – Tramitando o processo em segredo de justiça, as intimações 
pelo Diário da Justiça Eletrônico indicarão apenas as iniciais das 
partes, além da natureza da ação, número dos autos e o(s) nome(s) 
do(s) advogado(s). 
 
2.9.4 – Os atos a serem publicados no Diário da Justiça Eletrônico 
serão enviados à Divisão de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico 

da Supervisão Judiciária do Tribunal de Justiça, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados do recebimento dos autos, os quais 
necessariamente conterão: 
 
2.9.7 – Realizada a publicação e efetivada a conferência pelo 
Escrivão, será lançada certidão no processo, mencionando o 

número do Diário da Justiça Eletrônico, da página da publicação e 
a sua data. 
 
2.9.8 – Havendo erro ou eventual omissão de elemento 
indispensável na publicação efetuada, outra será feita, 
independentemente de despacho judicial ou de reclamação da 
parte, certificando-se o necessário. 

 
2.9.10 – As relações para intimações dos advogados serão 
confeccionadas automaticamente por meio do sistema 
informatizado, podendo ser realizadas por meio eletrônico quando 
houver cadastramento, na forma do art. 2º da Lei nº 11.419, de 
19/12/2006, dispensando-se, nesse caso, a publicação no órgão 

oficial, inclusive eletrônico. 
 
2.9.11 – Nas comarcas onde ainda não se adota o sistema 
eletrônico de intimações, antes de fazê-lo, os Juízes deverão 
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promover ampla divulgação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, mencionando a data da colocação em prática da nova 
forma de intimação. 
 
2.9.11.1 – Nas comarcas onde não for possível a realização das 

intimações pelo Diário da Justiça Eletrônico, os advogados serão 
intimados na forma do art. 237 do CPC. 

 
Art. 4º. Revogar o item 2.9.2 da Seção 9, do Capítulo 2, da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso (CNGC/MT). 

Art. 5º. Acrescentar à Seção 3, do Capítulo 5, da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso (CNGC/MT) 

o item 5.3.8, com a seguinte redação: 

 
Capítulo 5 
 
Dos Juizados Especiais 
 
Seção 3 – Citação e Intimação 
 

5.3.8 – As intimações endereçadas aos advogados das partes, 
acerca dos atos processuais, serão feitas pelo Diário da Justiça 
Eletrônico, salvo nas Comarcas em que ainda não houver 
interligação e nos casos em que, por lei, se exigir a intimação ou 
vista pessoal, observando-se as normas previstas no Capítulo 2, 
Seção 9, desta CNGC. 

 
Art. 6º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
Cuiabá/MT, 13 de agosto de 2007. 

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº. 41/2007-CGJ 

 
Dispõe sobre a comunicação acerca da decretação de 

indisponibilidade de bens aos Oficiais de Registro de Imóveis do 

Estado de Mato Grosso. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Mato Grosso – COJE; 

 
CONSIDERANDO os inúmeros expedientes autuados neste Órgão, 

solicitando providências dos Oficiais de Registro de Imóveis deste Estado sobre a 
decretação de indisponibilidade de bens proferida em ações judiciais; 

 
CONSIDERANDO que a competência para comunicar a decretação 

de indisponibilidade de bens aos registradores de imóveis e, em conseqüência, para 
obrigar a averbação na matrícula do imóvel é do Juiz de Direito titular da ação;  

 
CONSIDERANDO que tais solicitações não se mostram adequadas 

à finalidade para as quais foram expedidas, em virtude da deficiência de informações 
para o cumprimento da constrição; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, 

a partir desta data, não recepcionará expedientes contendo solicitação para comunicar aos 
Oficiais de Registro de Imóveis sobre a indisponibilidade de bem decretada, visando a 
sua inscrição na matrícula do imóvel. 

 
Art. 2º. A Autoridade Judiciária que decretar a indisponibilidade de 

bens fará a comunicação diretamente ao(s) Cartório(s) de Registro Imobiliário do Estado 
de Mato Grosso, quando se tratar de bem(ns) imóvel(is) nele(s) localizado(s), podendo 
consultar no site da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso o(s) 
endereço(s) da(s) serventia(s) para o encaminhamento da ordem. 
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Art. 3º. Havendo exigência a ser satisfeita e não cumprida pelo 
interessado, o Oficial Registrador oporá a dúvida, na forma do artigo 198 da Lei nº. 
6.015/73. 

Art. 4º. Este Provimento entrará em vigor em 03 de setembro de 
2007. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2007. 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 
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PROVIMENTO nº.   42/2007-CGJ 

  O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas  

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” , da Lei nº 4.964/85 - Código de  

Organização  e Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,    

CONSIDERANDO que o Planejamento Estratégico da 

Corregedoria Geral da Justiça - Gestão 2007-2009 -, prevê a implantação de mecanismos 

visando o aprimoramento dos produtos e serviços relativos ao foro judicial e extrajudicial; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o cadastro, 

no sistema Apolo, quanto aos nomes e endereços das partes, bem como a descrição de bens. 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência administrativa (art. 

37, caput, da CF 88), da economia processual e da concentração de atos.    

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica acrescentado ao Capítulo 01, Seção 13, da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria – CNGC – 2ª Edição, o item 4, com a 

seguinte redação: 

1.13.4 – No Sistema Apolo, o lançamento a que se refere à Hasta 

Pública, será efetuado mediante a escolha do andamento 492 – Hasta Pública designada, 

devendo, constar do campo “descrição do andamento”, a especificação do bem a ser leiloado.  

Art. 2º - Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Cuiabá/MT,  28  de agosto de 2007. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral da Justiça 
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ORDEM DE SERVIÇO nº 05/2007-CGJ 
 

O Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 
Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 43, inciso V, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça deste Estado; 
 
CONSIDERANDO o grande fluxo de expediente protocolizado 

nesta Corregedoria; 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 11.419/2006, de 19.12.2006, 

que estabelece o processo digital no Brasil; 
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, da finalidade, do interesse público e da motivação 
dos atos administrativos; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar que os expedientes abaixo relacionados sejam 

autuados digitalmente pelos Departamentos deste Órgão Correicional, a saber: 
I – Pedido de afastamento dos Senhores Juízes de Direito e 

Substitutos; 
II – Solicitação de cumprimento de carta  precatória. 
III – Solicitação de informação sobre registro de nascimento, óbito, 

antecedentes criminais; 
 IV – Expediente proveniente do Disk-Corregedoria, autuado nos 

termos do art. 4º do Provimento 10/2006-CGJ.  
V – Consulta de qualquer natureza; 
VI – Comunicação sobre área rural; 
VII – Portaria de Correição; 
VIII – Portaria de Plantão Judiciário. 
 
Art. 2º - Para fins de padronização dos termos usuais aplicados ao 

processo digital, entenda-se:   
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I – Autuação – ato pelo qual o documento   recebido no Protocolo 
da Corregedoria transforma-se em processo digital, recebendo numeração seqüencial e 
procedimentos; 

II – Correspondência eletrônica – qualquer comunicação enviada, 
por e-mail, às partes interessadas; 

 
III – Informação – esclarecimento de matéria pertinente ao 

andamento do processo digital; 
 
IV – Juntada – inserção de documento digital; 
  
V – Termo de Conclusão – ato pelo qual o processo será promovido 

ao Corregedor-Geral da Justiça para despacho e/ou decisão.  
 
Art. 3º - Estabelecer a cada Departamento a autuação de documentos 

e correlato registro de dados no Sistema Gedoc – Gerenciamento de Documentos. 
 
Art. 4º - Após ser protocolizado digitalmente, o documento  será 

enviado ao Departamento competente para autuação e outros procedimentos cabíveis, devendo, 
depois da tramitação legal do processo digital, ser arquivado, com as cautelas de praxe,  no 
sistema informatizado.  

Art. 5º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir do dia 03.09.2007. 

Publique-se. Registra-se e Cumpra-se. 
 
Cuiabá/MT, 30 de agosto de 2007. 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
         Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO N.º  033/2007/CM 
 

Institui o Núcleo de Atendimento Especializado das 

Varas Especializadas de Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher e dispõe sobre as regras 

para seleção dos profissionais que atuarão nesse 

núcleo e nas áreas afins de outras Varas Judiciais, 

estabelecendo o teto máximo mensal do abono 

variável destinado a cada profissional. 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art.28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito das Varas 

Judiciais Especializadas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Estado de Mato Grosso, 

as atividades de Psicólogo, Assistente Social, Médico e Enfermeiro, conforme previstas no artigo 4º da 

Lei Complementar Estadual n.º 255/06 e na Lei Federal n.º 11.340/06 (Lei Maria da Penha); 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer o teto máximo mensal do 

abono variável destinado a cada profissional, bem como consolidar as regras para a seleção e 

credenciamento, previstas nos artigos 10 e 11, da Lei Complementar Estadual n.º 255/06; 

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar as regras para seleção e 

credenciamento dos profissionais da Psicologia e do Serviço Social para as demais áreas de atuação no 

Poder Judiciário, a fim de suprir a deficiência verificada no quadro funcional em relação a esses 

profissionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Instituir o Núcleo de Atendimento Especializado em cada uma das Varas 

Especializadas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, devidamente criadas e instaladas no 

âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, que será composto, inicialmente, por 01 (um) 

Psicólogo, 01 (um) Assistente Social, 01 (um) Médico e 01 (um) Enfermeiro, a serem credenciados pelo 

Tribunal de Justiça. 
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Art. 2º. O processo de seleção pública, destinado ao credenciamento desses 

profissionais, terá inicio com a expedição de edital pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que 

especificará, dentre outras matérias, as comarcas para as quais estarão abertas as inscrições. 

Art. 3º.  A Diretoria do Foro ou do Juizado e o Juiz Titular da Vara Judicial 

promoverão o exame de seleção conforme as regras do edital, encaminhando ao Presidente do Tribunal 

de Justiça a relação de aprovados, segundo a ordem de classificação. 

Art. 4º. É requisito específico para a atuação profissional na equipe de 

atendimento multidisciplinar das Varas Especializadas de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher, assim como da equipe interprofissional de outras Varas Especializadas ou dos Fóruns das 

Comarcas do Estado, o preenchimento de algum dos itens relacionados a seguir: 

I – ser bacharel nos cursos superiores de Serviço Social e/ou Psicologia, 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação; 

II – ser Médico Especialista em Ginecologia e/ou Infectologia com título 

expedido pela Associação Médica Brasileira ou pelo Conselho Federal de Medicina. 

a) no caso específico dos Médicos Ginecologistas, deverá, ainda, pertencer à 

Sociedade Mato-grossense de Ginecologia e Obstetrícia – SOMAGO ou ser possuidor do TEGO (Título 

de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia), ou comprovar ter realizado Residência Médica nessa 

especialidade;  

b) no caso específico dos Médicos Infectologistas, deverá, ainda, pertencer à 

Sociedade Brasileira de Infectologia ou possuir o título de Especialista nesta área de atuação;  

c) será considerada no credenciamento a experiência e/ou o treinamento realizado 

no atendimento de pacientes portadores de Doenças Sexualmente Transmissíveis e da AIDS;  

 III – ser bacharel em Enfermagem com registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN, com especial valoração do profissional que apresentar título de especialização 

em Saúde da Mulher ou  afins, ou com experiência comprovada no atendimento de vítimas de violência 

e/ou no atendimento de portadores de Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS, ou, ainda, com  

trabalho realizado no Controle de Infecção Hospitalar.  
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 Art. 5º. São requisitos comuns aos profissionais, para o exercício das funções 

perante a equipe de atendimento multidisciplinar ou interprofissional das Varas Especializadas ou dos 

Fóruns das Comarcas do Estado: 

I - ser maior de 21 (vinte e um) anos; 

II - não possuir antecedentes criminais e não estar sendo demandado em ação de 
natureza cível; 

III – não ter processo em andamento nas varas da comarca onde pretenda exercer 
a função. 

 Art. 6º. No ato da inscrição, que será gratuita, o candidato apresentará os 
seguintes documentos: 

I – cópia autenticada da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF); 

II – certidões negativas, cível e criminal, expedidas pelas Justiças Estadual e 
Federal;  

III – cópia autenticada do diploma de curso superior; 

IV – cópia autenticada dos títulos e demais documentos exigidos no artigo 4º para 
os profissionais da saúde; 

V – certidão negativa expedida pelo Conselho Regional correspondente à 
profissão do candidato; 

VI – atestado de sanidade física e mental; 

VII – duas fotografias 3x4, recentes. 

Art. 7º. Os candidatos habilitados poderão ser submetidos a teste seletivo de 

conhecimentos específicos se a análise dos currículos profissionais não bastar para a definição daqueles 

que melhor preencherem os requisitos exigidos e apresentarem as melhores condições para o 

credenciamento. 

Art. 8º. O credenciamento será efetuado pelo período de até 02 (dois) anos, 

admitindo-se prorrogação, que se dará automaticamente, por igual período, se, dentro de 30 (trinta) dias 

do vencimento do biênio, não for publicado o ato de descredenciamento. 

Art. 9º. O Profissional será descredenciado: 

I - por conveniência motivada da Administração; 
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II - quando houver violação aos deveres previstos no art. 10. 

Art. 10. São deveres dos profissionais da equipe de atendimento técnico das 

Varas Especializadas ou dos Fóruns das Comarcas do Estado: 

I – assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II – não atuar em causa em que tenha algum motivo de impedimento ou 
suspeição; 

III – manter rígido controle dos processos em seu poder, zelando pelo sigilo 
profissional, em especial nos feitos que tramitam sob segredo de justiça; 

IV – cumprir rigorosamente as normas estabelecidas na Consolidação das Normas 
Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC e as determinações judiciais; 

V – comparecer pontualmente no horário de início das atividades e não se 
ausentar injustificadamente antes de seu término, nem deixar de atender as emergências; 

VI – tratar com urbanidade e respeito os magistrados, partes, membros do 
Ministério Público, Defensores Públicos, Advogados, Testemunhas, Servidores e Auxiliares da Justiça; 

VII – manter conduta irrepreensível na vida pública e particular; 

VIII – utilizar trajes compatíveis com o decoro judiciário; 

IX – assinar lista de comparecimento na secretaria dos Fóruns;  

X – apresentar prova do recolhimento das contribuições previdenciárias; 

XI – freqüentar cursos e treinamentos indicados ou ministrados pela 
Administração. 

Art. 11. São atribuições do Psicólogo: 

I – elaborar laudo de avaliação psicológica relativo às vítimas e agressores nos 

processos de apuração de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando encaminhados pela 

autoridade judicial, a fim de fornecer subsídios ao Juiz e às partes; 

II – desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras 

medidas destinadas à ofendida, ao seu agressor e aos familiares, em especial às crianças e adolescentes; 

III – recomendar o encaminhamento e a inclusão das vítimas e dos agressores nos 

programas oficiais de tratamento psicológico oferecidos pelos Governos Municipal, Estadual ou Federal 

e acompanhar o tratamento até sua alta; 
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IV – trabalhar em equipe multidisciplinar;  

V – prestar assistência de forma incondicional e integral a todas as vítimas de 
violência atendidas no programa;  

VI – buscar o aperfeiçoamento constante dos conhecimentos e técnicas de 
atendimento eficiente às vítimas de violência;  

VII – participar dos treinamentos e aperfeiçoamentos que se fizerem necessários 
para o bom atendimento das vítimas de violência;  

VIII – prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de 
violência;  

IX – elaborar estudos psicológicos das situações que digam respeito às crianças, 
aos adolescentes e às famílias, submetidos à competência das Varas Judiciais ou Juizados da Infância e 
da Juventude;  

X – elaborar estudos psicológicos das situações que digam respeito aos pais, 
filhos e familiares, em processos relacionados ao Direito de Família; 

XI – elaborar laudos de avaliação psicológica, de avaliação das características da 
personalidade, bem como da estrutura e dinâmica da personalidade, em processos criminais; 

XII – aplicar testes e exames psicológicos, quando necessário; 

XIII – efetuar visitas domiciliares; 

XIV – prestar informações verbais em audiência, quando intimado; 

XV – sugerir à autoridade judicial que encaminhe expediente às autoridades do 
Executivo e do Legislativo, solicitando as providências necessárias para o bom andamento das 
atividades da referida vara, baseados nos estudos social e psicológico. 

Art. 12. São atribuições do Assistente Social: 

I – elaborar estudo social relativo às vítimas e agressores nos processos de 
apuração de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando encaminhados pela autoridade 
judicial, a fim de fornecer subsídios ao Juiz e às partes; 

II – desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras 
medidas destinadas à ofendida, ao seu agressor e aos familiares, em especial às crianças e adolescentes; 

III – efetuar visitas à residência das vítimas, bem como aos agressores e presos na 
cadeia pública; 

IV – prestar assistência social às vítimas de violência e aos seus agressores, 
encaminhando-os para tratamento psicológico e acompanhando-os até a alta; 

V – entrevistar as vítimas e agressores, dando-lhes a necessária assistência; 

VI – trabalhar em equipe multidisciplinar;  
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VII – prestar assistência de forma incondicional e integral a todas as vítimas de 
violência atendidas no programa;  

VIII – buscar o aperfeiçoamento constante dos conhecimentos e técnicas de 
atendimento eficiente às vítimas de violência;  

IX – participar dos treinamentos e aperfeiçoamentos que se fizerem necessários 
para o bom atendimento das vítimas de violência;  

X – prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de 
violência;  

XI – realizar perícias e elaborar os respectivos estudos sociais das situações que 
digam respeito às crianças, aos adolescentes e às famílias, submetidos à competência das Varas Judiciais 
ou Juizados da Infância e da Juventude, bem como aos pais, filhos e familiares em processos 
relacionados ao Direito de Família e, por fim, aos presos nos processos criminais; 

XII – efetuar averiguações in loco e elaborar relatórios correspondentes nos 
processos relacionados à Infância e à Juventude, ao Direito de Família e nos processos criminais; 

XIII – atender ao público nas questões alusivas à justiça gratuita, a fim de instruir 
futuros pedidos de registro de nascimento e óbito tardios e outros expedientes de caráter social e 
previdenciário. 

Art. 13. São atribuições do Médico:  

I – examinar as mulheres, adolescentes e crianças vítimas de violência física e/ou 
sexual;  

II – realizar laudo descritivo das lesões e atendimento efetuado;  

III – dar seguimento no atendimento das vítimas até a sua alta do programa;  

IV – prescrever os tratamentos necessários para prevenir os agravos de 
transmissão sexual e promover a prevenção da gravidez indesejada;  

V – realizar o controle estatístico dos atendimentos realizados;  

VI – trabalhar em equipe multidisciplinar;  

VII – prestar assistência de forma incondicional e integral a todas as vítimas de 
violência atendidas no programa;  

VIII – buscar o aperfeiçoamento constante dos conhecimentos e técnicas de 
atendimento eficiente às vítimas de violência;  

IX – participar dos treinamentos e aperfeiçoamentos que se fizerem necessários 
para o bom atendimento das vítimas de violência;  

X – prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de 
violência.  

Art. 14. São atribuições do Enfermeiro: 
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I – atender as mulheres, os adolescentes e as crianças vítimas de violência física 
e/ou sexual; 

II – controlar e orientar acerca do uso de medicamentos prescritos aos pacientes; 

III – atuar no controle sistemático contra a infecção no ambiente de atendimentos 
às vítimas;  

IV – trabalhar em equipe multidisciplinar;  

V – prestar assistência de forma incondicional e integral a todas as vítimas de 
violência atendidas no programa;  

VI – buscar o aperfeiçoamento constante dos conhecimentos e técnicas de 
atendimento eficiente às vítimas de violência;  

VII – participar dos treinamentos e aperfeiçoamentos que se fizerem necessários 
para o bom atendimento das vítimas de violência;  

VIII – prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de 
violência.  

Art. 15. Os profissionais credenciados serão remunerados por abono variável, de 

cunho puramente indenizatório, pelas suas atuações em favor do Estado, observando-se o teto máximo 

de R$ 1.910,00 (um mil e novecentos e dez reais). 

Art. 16. Em razão da peculiaridade dos serviços prestados pelos Psicólogos e 

Assistentes Sociais e pelo fato destes atuarem em diversas áreas da atividade forense, sua remuneração 

obedecerá aos seguintes critérios de avaliação dos atos praticados, sem prejuízo das demais atividades 

próprias do exercício da função (averiguações in loco, visitas domiciliares, atendimentos ao público, 

informações verbais em audiência, etc.): 

I – até 20 (vinte) laudos ou relatórios de estudos sociais, psicológicos ou 
psicossociais realizados por mês, serão pagos ao profissional R$ 1.310,00 (um mil e trezentos e dez 
reais); 

II – até 30 (trinta) laudos ou relatórios de estudos sociais, psicológicos ou 
psicossociais realizados por mês, serão pagos ao profissional R$ 1.610,00 (um mil e seiscentos e dez 
reais); 

III – a partir de 31 (trinta e um) laudos ou relatórios de estudos sociais, 
psicológicos ou psicossociais realizados por mês, serão pagos ao profissional R$ 1.910,00 (um mil e 
novecentos e dez reais). 

§ 1º. O profissional que se recusar a prestar qualquer serviço indispensável ao 
regular andamento do processo ou das demais atividades forenses, ou negligenciar nesse sentido, tendo 
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ou não atingido a produção mínima verificada nas hipóteses previstas nos itens I, II ou III, estará sujeito 
ao descredenciamento, nos termos do artigo 9º, deste provimento. 

§ 2º. Somente serão remunerados os atos praticados após o credenciamento dos 
profissionais. 

§ 3º. Os atos remunerados serão apenas os praticados durante o mês, não se 
permitindo a cumulação, quando se tenha ultrapassado o teto máximo. 

§ 4º. Até o quinto dia útil do mês seguinte a Direção do Foro deverá encaminhar à 
Supervisão Financeira do Tribunal de Justiça certidão dos atos praticados no mês anterior, expedida pelo 
Escrivão, com visto do Juiz Diretor do Foro, conforme o caso, bem como da nota fiscal de prestação de 
serviço a ser emitida pela Prefeitura Municipal e das contribuições previdenciárias (ISS e INSS), para 
fins de pagamento. 

Art. 17. O pagamento das despesas com credenciamento dos profissionais deverá 
ser empenhado no elemento de despesas 3390-36 – Outras Despesas de Terceiros – Pessoa Física ou, 
conforme o caso, no elemento de despesas 3390-39 – Outras Despesas de Terceiros – Pessoa Jurídica, 
do Tribunal de Justiça ou do FUNAJURIS. 

Art. 18. O Juiz de Direito Diretor do Foro orientará e supervisionará os trabalhos 
dos profissionais credenciados, no que for necessário para o bom desempenho das atividades. 

Art. 19. Os profissionais credenciados terão direito a diárias quando se 
deslocarem para atender a casos situados fora do município sede da comarca, a ser regulamentado por 
ato do Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 20. Observada a disponibilidade financeira da Administração, poderão ser 
credenciados mais de um profissional de cada área, para cada vara, de acordo com a necessidade e/ou a 
peculiaridade. 

Art. 21. Os credenciados ficam sujeitos à responsabilização civil e penal pelos 
atos que, nessa condição, praticar. 

Art. 22. A Escola Judicial dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso providenciará a capacitação dos candidatos habilitados ao credenciamento, ficando a cargo da 
Corregedoria-Geral da Justiça os cursos de aperfeiçoamento e reciclagem. 

Art. 23. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 13 de agosto de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 



 41 

 
PROVIMENTO N.º  034/2007/CM 
 

Renomeia a Vara Especializada de Falências, 

Concordatas e Cartas Precatórias da Comarca de 

Cuiabá e dá outras providências. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XI e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO a edição da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária; 

CONSIDERANDO, que, com a vigência da Lei n.º 11.101/2005, há 

necessidade de renomear a atual Vara Especializada de Falências, Concordatas e Cartas Precatórias da 

Entrância Especial do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, visando a efetividade da prestação 

jurisdicional; 

R E S O L V E,  ad referendum do Órgão Especial: 

Art. 1º. Renomear a atual Vara Especializada de Falências, Concordatas e 

Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá, para Vara Especializada de Falência, Recuperação Judicial e 

Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá. 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 14 de agosto de 2007. 

 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  036/2007/CM 
 

Altera, em parte, o Provimento nº. 006/2004/CM, 

referente a escala de substituição dos Juízes de 

Direito dos Juizados Especiais das Comarcas de 

Cuiabá e Várzea Grande. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO a edição do Provimento n.º 006/2004/CM, que estabeleceu a 

escala de substituição dos Juízes de Direito dos Juizados Especiais das Comarcas de Cuiabá e Várzea 

Grande, 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

21/8/2007, nos autos Proposição n.º 24/2007 (id. 55.163); 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar o Provimento n.º 006/2004/CM, de 18/02/2004, publicado no D.J. 

de 1º/3/2004, circulado em 2/3/2004, concernente a Escala de Substituição dos Juízes de Direito dos 

Juizados Especiais das Comarca de Cuiabá e Várzea Grande, passando a vigorar da seguinte forma: 

JUIZADOS ESPECIAIS ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO 

1º Centro Criminal 
2º Centro 

Consumidor 
2º Centro Consumidor 

1º Centro 
Criminal 

Criminal 1º Centro 
2º Centro 

Porto 
Porto Juvam 

2º Centro 
1º Centro 

Planalto-S.A.I. Morada da Serra 
Tijucal 

Consumidor 
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Morada da Serra Planalto  
Parque Cuiabá 

Tijucal 
Parque Cuiabá Tijucal 

Planalto 
Morada da Serra 

Tijucal Parque Cuiabá 
Planalto  

Morada da Serra 
Consumidor Juvam 

Planalto  
Porto 

Juvam 2º Centro 
1º Centro  

Porto 
Jardim Glória Cristo Rei  

Criminal 
Juvam 

Cristo Rei Jardim Glória 
Criminal 

 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de agosto de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
          Presidente do Conselho da Magistratura 

  
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
                                        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

 Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
       Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  037/2007/CM 
 

Dispõe sobre a Política de Capacitação para 

servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art.28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), 

CONSIDERANDO que se faz necessária a atualização da Política de 

Capacitação para servidores; 

CONSIDERANDO que é importante a divulgação e o controle de resultados 

das ações de capacitação; 

CONSIDERANDO que o servidor do Poder Judiciário de Mato Grosso deve 

ser preparado de acordo com os novos perfis profissionais exigidos no setor público, melhorando assim, 

a eficiência e a qualidade dos serviços prestados ao cidadão;  

CONSIDERANDO que a capacitação permanente é uma forma de valorização 

do servidor; 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

21/8/2007, nos autos Proposição n.º 26/2007 (id. 55.189), 

R E S O L V E: 

Art. 1.º São consideradas ações de capacitação: cursos de integração, formação, 

aperfeiçoamento e desenvolvimento, as participações em seminários, congressos e palestras, presenciais 

e à distância; os treinamentos no local de trabalho e as visitas técnicas, desde que contribuam para o 

desenvolvimento do servidor e estejam sintonizados às necessidades institucionais. 

 §1.º A capacitação dos servidores de 1ª e 2ª Instância, serão nas seguintes 

áreas: 
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a) Área de conhecimento geral: que capacita para a atuação em qualquer área ou 

função, compreendendo as habilidades comportamentais e os sistemas de gestão pela qualidade; 

b) Área de conhecimento gerencial: que capacita para a gestão de processos; 

c) Área de conhecimento técnico: que capacita para a atuação técnica e 

profissional específica da área de trabalho. 

§2.º As capacitações serão realizadas em três níveis: 

a) Curta duração = até 40 horas 

b) Média duração = de 41 a 180 horas 

c) Longa duração = acima de 180 horas  

§3.º A relação entre a ação de capacitação oferecida e o prazo que o participante 

ficará vinculado ao Poder Judiciário após a sua conclusão é a seguinte: 

a) Curta duração: seis meses 

b) Média duração: três anos 

c) Longa duração: seis anos 

§4.º Para oportunizar a capacitação de um maior número de servidores, deve ser 

feito um controle sistemático e a observância do limite da carga horária de 430 (quatrocentas e trinta) 

horas/ano por servidor, quando custeado por esta instituição ou for realizada mediante convênio com 

outros órgãos, vinculando sempre a capacitação com a função exercida. 

Art. 2.º Serão definidas pela Administração as metas anuais de capacitação dos 

servidores, constando nos respectivos projetos básicos o objetivo, definição de público-alvo, número de 

participantes, conteúdo programático, carga horária e estimativa de custos. 

Art. 3.º Ficam definidas como linhas básicas para a realização das ações de 

capacitação: 

I - Serão realizadas por meio de identificação das prioridades, levantamentos de 

necessidades de treinamentos, pesquisas internas e requisições apresentadas pelos gestores das unidades, 

observando-se as metas do Planejamento Estratégico; 
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II - Destina-se aos servidores efetivos e ativos. No entanto, servidores apenas 

comissionados poderão participar dentro do limite de 30% (trinta por cento) das vagas nos cursos de 

curta duração, desde que justificada a necessidade de treinamento pelo gestor de sua unidade; 

III - A participação fica condicionada à atuação na área correlata ao 

curso/evento ou possuir experiência suficiente que lhe permita contribuir satisfatoriamente com as 

necessidades da instituição; 

IV - As inscrições serão feitas inicialmente na Divisão de Treinamento e 

Desenvolvimento, mediante solicitação do gestor ou voluntariamente pelo servidor com conhecimento 

daquele, até que seja instituída a Escola dos Servidores, a quem competirá definitivamente gerenciar a 

capacitação; 

V - Devem ser realizadas, preferencialmente, no período matutino, sendo que, 

quando ocorrerem no horário do expediente, o servidor será autorizado a afastar-se do trabalho durante 

as horas em que estiver participando. 

Art. 4.º Os critérios para participação em cursos externos e em eventos com 

investimento financeiro do Tribunal de Justiça como congressos, encontros, seminários, palestras, que 

sejam de expressão nacional e que visem atender uma necessidade específica deste Poder, bem como 

para a realização de visitas técnicas, serão os seguintes: 

I - A solicitação deverá ser feita pelo servidor interessado, com 15 (quinze) dias 

de antecedência do evento/visita, justificando a importância da participação/realização e com a devida 

ciência do gestor e preenchimento do Projeto-básico. 

II - A Administração analisará a conveniência da participação no curso/evento 

ou da realização da visita técnica; 

III - As visitas técnicas deverão estar alinhadas a produtos novos e/ou à 

melhoria de produtos existentes, com a indicação dos objetivos pretendidos, sendo a permanência no 

local de no máximo de três dias úteis, que poderão ser estendidos por período superior com autorização 

do Presidente do Tribunal de Justiça; 
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IV - Quando do deferimento pela Administração, será providenciado o 

pagamento integral da inscrição dos participantes, no caso de cursos/eventos e o pagamento de diárias e 

transporte terrestre ou aéreo, quando necessário o deslocamento; 

V - Não serão permitidas solicitações de inscrições após o início do curso, bem 

como qualquer pedido de ressarcimento. 

Art. 5.º Os cursos de pós-graduação poderão ser realizados na área judiciária ou 

outras que sejam correlacionadas com as atividades do Poder Judiciário, mediante convênios com 

instituições de educação superior, públicas ou privadas, desde que os cursos estejam devidamente 

reconhecidos pelo MEC. 

Art. 6.º Entende-se por pós-graduação os cursos de ensino superior (Lato Sensu 

e Stricto Sensu) para aqueles que já concluíram a graduação: Especialização, MBA, Mestrado e 

Doutorado. 

Art. 7.º Constituem pré-requisitos para a participação em cursos de pós-

graduação, além dos estabelecimentos pela natureza do curso: 

I - Ser servidor efetivo e ativo, com pelo menos 03 (três) anos de exercício no 
Poder Judiciário de Mato Grosso; 

II - Atuação em áreas cujas atribuições sejam compatíveis com o conteúdo 
programático do curso; 

III - Ser ocupante de cargo ou função que exija o nível superior; 

IV - Apresentação, para fins de seleção, de redação constando a importância da 
participação do servidor e o projeto que pretende desenvolver para implementação de melhorias na 
instituição; 

V - Restar, no mínimo, para a aposentadoria voluntária: 

a) 06 (seis) anos – no caso de Especialização e MBA; 

b) 08 (oito) anos – no caso de Mestrado; 

c) 10 (dez) anos – no caso de Doutorado. 
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Art. 8.º Não poderão se inscrever no programa de pós-graduação os servidores: 

I - Que foram beneficiados com o curso de pós-graduação nos últimos 03 (três) 
anos, contados do seu término; 

II - Que estiverem respondendo a processo disciplinar administrativo; 

III - Que estiverem em gozo de licença para trato de interesses particulares; 

IV - Cedidos para outros órgãos públicos; 

V - Cedidos de outros órgãos públicos; 

VI - Que tiveram suspensão de 90 (noventa) dias por desistência ou reprovação 
em ações de capacitação, de acordo com o previsto no artigo 16 deste Provimento; 

VII - Que estiverem em estágio probatório. 

Art. 9.º O Tribunal poderá arcar com 50% (cinqüenta por cento) a 100% (cem 

por cento) do valor do curso de pós-graduação, de acordo com a disponibilidade financeira, cabendo ao 

servidor as despesas com o material didático e outras que se façam necessárias à sua participação. 

Parágrafo único. Quando do deferimento da participação em curso de pós-

graduação, deverão ser observados, ainda, os seguintes critérios: tempo de serviço prestado ao Poder 

Judiciário, tempo de graduação e participação do interessado em projetos relevantes para a instituição, 

além de outros estabelecidos no edital de seleção. 

Art. 10. Como beneficiário do programa de pós-graduação, o servidor deverá 

apresentar ao final do curso um projeto que possa ser aplicado à melhoria das atividades judiciárias. 

Art. 11. O servidor autorizado a freqüentar curso de pós-graduação deverá: 

I - Enviar, mensalmente, à Divisão de Treinamento e Desenvolvimento atestado 
de freqüência assinado pela Instituição de Ensino; 

II - Apresentar à Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, enquanto não 
instituída a Escola de Servidores, em até 90 (noventa) dias após o término do curso, o comprovante de 
conclusão ou ata de defesa, com cópia da monografia, dissertação ou tese; 

III - Prestar assistência e consultoria com relação aos assuntos pertinentes ao 
curso; 

IV - Ressarcir ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso todas as despesas, 
inclusive de remuneração, no caso de descumprimento das normas previstas neste provimento, cujo 
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desconto será feito mediante folha de pagamento do servidor, exceto se em decorrência de aposentadoria 
por invalidez. 

Art. 12. As regras constantes deste provimento referentes aos cursos de pós-

graduação deverão ser aplicadas às vagas oferecidas por outros órgãos a esta instituição. 

Art. 13. Compete aos gestores das unidades: 

I - Cooperar com as ações de capacitação desenvolvidas pela Administração; 

II - Incentivar a participação de seus servidores nas ações de capacitação; 

III - Atender às convocações de liberação dos servidores para ministrarem 
cursos internos; 

IV - Quando do afastamento do servidor para participação em ações de 
capacitação, proceder às devidas anotações no sistema de controle de ponto; 

V - Encaminhar para a Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, enquanto 
não instituída a Escola de Servidores, informativos referentes a eventos, para que se proceda à 
divulgação nas áreas interessadas; 

VI - Avaliar os resultados das ações de capacitação. 

Art. 14. Compete à Divisão de Treinamento e Desenvolvimento e 

posteriormente à Escola de Servidores: 

I - Proceder ao levantamento de necessidades de capacitação das áreas, 
elaborando a Planilha Anual; 

II - Elaborar projetos e encaminhar para a autorização da Administração; 

III - Solicitar autorização de contratação de instrutores externos e/ou pessoa 
jurídica, procedendo ao acompanhamento e fiscalização dos contratos; 

IV - Supervisionar a execução do Programa de Capacitação, zelando pelo 
cumprimento do presente provimento; 

V - Organizar, divulgar, coordenar, controlar e avaliar os cursos realizados, no 
que se refere aos programas, à atuação dos instrutores, bem como ao desempenho dos participantes; 

VI - Informar sobre a conveniência ou disponibilidade de recursos quando da 
ocorrência das solicitações descritas no art. 4º e/ou das não previstas na planilha anual de capacitação; 

VII - Registrar no sistema de informações de dados os nomes dos participantes 
concluintes das atividades de capacitação, com a devida carga horária, emitindo atestado de conclusão 
dos cursos, quando solicitada pelos interessados; 



 50 

VIII - Divulgar os relatórios e avaliações em sua página na INTRANET ou por 
outros meios. 

Art. 15. Caberá ao servidor: 

I - Confirmada a sua inscrição em ações de capacitação, freqüentá-la pontual e 
assiduamente; 

II - No caso de desistência antes do início da ação de capacitação, comunicar à 
Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, até que seja instituída a Escola do Servidor, com 
antecedência de 02 (dois) dias úteis para que seja providenciada a substituição da vaga; 

III - Ter um aproveitamento mínimo de 90% (noventa por cento) da hora-aula, 
com a participação efetiva em sala de aula; 

IV - Cumprir todas as determinações deste provimento, devendo, se solicitado, 
assinar contrato de capacitação ou autorização para desconto do valor investido em folha de pagamento, 
caso haja o seu descumprimento; 

V - Reembolsar os valores despendidos pelo Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso na hipótese de desistência da ação de capacitação antes ou durante esta, sem haver a 
ocorrência de motivo de força maior e com a impossibilidade de substituição, conforme itens II e III 
deste artigo, ou quando da reprovação por falta e no caso do descumprimento do art. 1º, §3º; 

VI - Nas ações previstas no art. 4º deverá também: 

a) Elaborar em duas vias um relatório abrangendo os aspectos relevantes: uma 
destinada ao gestor imediato e outra à Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após o seu retorno; 

b) Repassar informações relevantes no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
retorno, devendo ter como foco principal os servidores envolvidos no projeto ou na ação que deu ensejo 
ao evento e/ou visita técnica; 

c) Quando da participação em cursos/eventos apresentar o certificado de 
conclusão. 

VII - Proceder às avaliações das ações de capacitação e apresentar relatório à 
Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, quando solicitado; 

VIII - Ter disponibilidade para colaborar com a instituição, participando da 
implementação de novos projetos e disseminando as habilidades e conhecimentos adquiridos. 

Art. 16. Além do reembolso, o servidor que incorrer nas hipóteses previstas no 

art. 15, V, ficará suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias das ações da capacitação. 
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Art. 17. Após convocação e durante o período de realização dos cursos, os 

participantes estarão sujeitos às determinações dos responsáveis pelo Programa de Capacitação, a quem 

deve ser justificada qualquer falta. 

Parágrafo único. Não será realizada nenhuma ação de capacitação sem o 

devido registro e acompanhamento da Divisão de Treinamento e Desenvolvimento. 

Art. 18. O Tribunal de Justiça, por seu Presidente, poderá celebrar convênios a 

fim de capacitar servidores. 

Art. 19. Os casos omissos serão apreciados pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça, ouvidos o interessado e o responsável pela Unidade Gerencial. 

Art. 20. Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de agosto de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
          Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

                                        Membro do Conselho da Magistratura 
 

 Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
       Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  038/2007/CM 
 

Institui e regula a gratificação por hora-aula a 

magistrados docentes que atuarem no âmbito das 

atividades da Escola da Magistratura-ESMAGIS e 

dá outras providências. 

 

O Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA, Presidente do egrégio 

Conselho da Magistratura do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a criação da Escola da Magistratura do Estado de Mato 

Grosso – ESMAGIS, através da Lei Complementar n.º 257/2006, de 29/11/2006, e seus objetivos 

visando garantir melhoria na prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO o estabelecido pelo Planejamento Estratégico da atual 

Administração do Poder Judiciário/MT;  

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções n.ºs 13, de 21 de março de 

2006 e 34, de 24 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a existência de Juízes de Direito e Desembargadores com 

formação qualificada e didática para atuarem como Docentes; 

CONSIDERANDO que se faz necessário efetivar e regulamentar as 

atividades e a remuneração por hora-aula do magistrado docente. 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Instituir ad referendum do egrégio Conselho da Magistratura, o 

pagamento de hora-aula aos magistrados docentes, quando da atuação em cursos de formação de 

magistrados, treinamentos e capacitação no âmbito do Poder Judiciário/MT, conforme dispõe: 

§1.º Estabelecer o valor da hora aula em 06 (seis) UPF/MT, para os docentes 

qualificados com graduação; para os Pós-Graduados, fixar em 6,60 UPF/MT para o Especialista; em 

7,20 UPF/MT para os Mestres; e 7,80 UPF/MT para os Doutores; e 8,40 UPF/MT para os de notório 

saber jurídico. 
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§2.º A gratificação por hora-aula, será percebida por aula efetivamente 

ministrada, devidamente comprovada, com duração de no mínimo 60 (sessenta) minutos, limitadas a 40 

(quarenta) horas mensais e 400 (quatrocentas) horas anuais. 

§3.º Será devido o pagamento de diárias quando a atividade do magistrado 

docente for realizada fora desta Capital. 

Art. 2.º A ESMAGIS encaminhará à Coordenadoria de Magistrados 

informações referentes aos títulos dos Docentes, à carga horária, ao domicílio bancário, e às normas da 

Secretaria da Receita Federal, relativas à tributação na fonte, para a elaboração e emissão da respectiva 

folha consolidando os pagamentos e retenções efetuadas, lançando estas informações na cédula C 

correspondente, e após encaminhando-a ao setor financeiro para pagamento. 

Art. 3.º O Magistrado Docente apresentará à ESMAGIS Curriculum vitae 

detalhado, comprovando sua capacitação técnica, e fornecerá conteúdo programático de no mínimo 12 e 

no máximo 40 horas com especificação de metodologia de ensino, que ficará sujeito a aprovação do 

Conselho Consultivo da Escola. 

Art. 4.º A ESMAGIS poderá proporcionar aos Magistrados Docentes, cursos 

de qualificação e/ou especialização para melhor desempenho de suas atividades na Escola, podendo os 

referidos cursos ser ministrados por profissionais externos, os quais deverão atender o disposto no artigo 

3º. 

Art. 5.º São deveres do Docente: 

I - Ministrar as aulas observando rigorosamente o plano de aula, aprovado 
pelo Conselho Consultivo da ESMAGIS; 

II - Colher a presença na lista de freqüência de acordo com normas 
estabelecidas e, ao final, enviá-la para a Secretaria da Escola, ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da conclusão da atividade, quando esta ocorrer em local distinto da Capital; 

III - Zelar pelos equipamentos de multimídia, informática e demais materiais 
que estiverem sob a sua responsabilidade; 

IV - Cumprir as normas estabelecidas no Regimento Interno da ESMAGIS; 
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Art. 6.º Será permitida a permanência na sala de aula somente dos 

participantes devidamente inscritos. 

Art. 7.º Este provimento no que for aplicável, estende-se aos Docentes não 

magistrados. 

Art. 8.º Este Provimento tem efeitos retroativos a 01/6/2007. 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 21 de agosto de 2007. 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

              Presidente do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  039/2007/CM 
 

Aprova o Regimento Interno da Ouvidoria 

Judiciária do Estado de Mato Grosso. 

 
 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO o artigo 103 – B, § 7.º, da Constituição Federal, artigo 4.º da 

Lei Estadual n.º 8.642, de 11/4/2007 e Resolução n.º 01/2001, de 15/02/2001, do egrégio Tribunal 

Pleno; 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

21/8/2007, nos autos Proposição n.º 25/2007 (id. 55.185), 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno da Ouvidoria Judiciária do Estado de 

Mato Grosso (anexo a este Provimento). 

Art. 2º - Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 21 de agosto de 2007. 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 
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RESOLUÇÃO Nº 39,  DE 14 DE AGOSTO DE 2007. 

   

                                                                                   Dispõe sobre o instituto da dependência econômica 
no âmbito do Conselho Nacional de Justiça.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 185, II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990,  

R E S O L V E:  

Art. 1º O reconhecimento de dependente econômico de servidor, para fins de 
concessão de benefícios no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, obedece ao disposto nesta 
Resolução.  

Art. 2º Podem ser reconhecidos como dependentes econômicos de servidor:  

I - cônjuge ou companheiro(a);  

II - filhos, enteados e menores tutelados ou sob guarda judicial;  

III - pai e mãe, genitores ou adotantes, bem como padrasto e madrasta, comprovadamente não 
dependentes entre si;  

IV - portadores de necessidades especiais;  

V - companheiro de união homoafetiva.  

§ 1º O reconhecimento da dependência econômica para as pessoas citadas nos 
incisos II (quando maiores de 21 anos), III e IV, está sujeito à comprovação de que o dependente não 
possui rendimento próprio em valor igual ou superior a vinte e dois por cento do vencimento do padrão 
1, classe A, do cargo de Técnico Judiciário.  

§ 2º Não caracterizam rendimento próprio valores percebidos pelos filhos a 
título de pensão alimentícia.  

§ 3º Os dependentes econômicos indicados no inciso II deste artigo, observado o 
disposto no § 1º, são assim considerados somente até a idade de 21 anos ou até 24 anos se estudantes 
matriculados regularmente em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de ensino médio.  

§ 4º A emancipação dos dependentes econômicos citados no inciso II faz cessar 
a condição de dependência para os fins de que trata esta Resolução.  

§ 5º A separação, o divórcio ou a dissolução da união estável do beneficiário 
titular faz cessar a condição de dependência para as pessoas indicadas no inciso I deste artigo.  

§ 6º É vedada a inscrição de dependentes de pensionistas. 

Art. 3º A dependência econômica é comprovada mediante declaração firmada 
pelo beneficiário titular e apresentação de cópia e original dos seguintes documentos do dependente:  

I - cônjuge ou companheiro(a):  

- cédula de identidade;  

- CPF;  

- certidão de casamento civil ou comprovação de união estável como entidade familiar, na forma 
regulamentada neste Conselho;  
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II - filhos, enteados ou menores tutelados ou sob guarda judicial:  

a) menores de 21 anos:  

- certidão de nascimento;  

- CPF, se houver;  

b) maior de 21 e menor de 24 anos:  

- certidão de nascimento;  

- CPF;  

- comprovante de matrícula em curso de graduação em nível superior, apresentado semestralmente, ou 
em curso técnico de ensino médio, apresentado anualmente;  

III - pai e mãe, genitores ou adotantes, bem como padrasto e madrasta:  

- cédula de identidade;  

- CPF;  

- comprovante de rendimentos de ambos, caso vivam em conjunto, ou só de um, se for viúvo(a), 
separado(a) judicialmente ou divorciado(a);  

IV - portadores de necessidades especiais impossibilitados de exercer atividade laboral, enquanto durar a 
patologia, e pelos quais o beneficiário titular seja legalmente responsável:  

- certidão de nascimento ou cédula de identidade;  

- laudo médico homologado pela Secretaria de Serviços Integrados de Saúde;  

- comprovação ou declaração de que reside com o beneficiário titular;  

- comprovação ou declaração de não ser dependente de outra pessoa além do beneficiário titular.  

§ 1º Quanto às pessoas enumeradas nos incisos II - b, III e IV, é necessário que o 
beneficiário titular:  

a) apresente anualmente cópia acompanhada do original da última declaração de Imposto de Renda, na 
qual deve constar o dependente;  

b) apresente cópia acompanhada do original da declaração emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS referente a contribuições efetuadas ou a benefícios percebidos.  

§ 2º Para os enteados, além dos documentos citados no inciso II e no § 1º deste 
artigo, o beneficiário titular deve apresentar comprovante ou declaração de residência em comum e 
cópia acompanhada do original da certidão de casamento ou comprovação da união estável com o pai ou 
a mãe do enteado, na forma regulamentada neste Conselho.  

§ 3º Para o menor tutelado ou sob guarda judicial, além dos documentos citados 
no inciso II e no § 1º deste artigo, o beneficiário titular deve apresentar cópia acompanhada do original 
do termo de guarda judicial ou tutela.  

§ 4º Para o padrasto e a madrasta, além dos documentos citados no inciso III e 
no § 1º deste artigo, o beneficiário titular deve apresentar cópia acompanhada do original da certidão de 
casamento ou comprovação da união estável do genitor, na forma regulamentada neste Conselho.  

Art. 4º No requerimento inicial de inclusão de dependente, o beneficiário titular 
deve expressamente manifestar vontade quanto à concessão da pensão vitalícia de que trata o art. 217, I, 
"c" da Lei nº 8.112/1990 e da pensão temporária prevista em seu art. 217, II, "d".  
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Art. 5º São de responsabilidade exclusiva do beneficiário titular, sob as penas da 
lei, as informações, as declarações e os documentos apresentados.  

Art. 6º O beneficiário titular deve comunicar, sob as penas da lei, no prazo de 30 
dias da ocorrência, qualquer fato que implique a exclusão do dependente ou alteração havida na relação 
de dependência.  

Art. 7º A comprovação da situação de dependência econômica será exigida, 
anualmente, pela Administração, mesmo depois de autorizado o reconhecimento.  

Parágrafo Único. O dependente será excluído:  

a) se os documentos solicitados não forem apresentados;  

b) se perder a condição de dependência econômica, nos termos desta Resolução.  

Art. 8º A inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda observará os 
critérios e requisitos estabelecidos em leis e atos normativos editados pelo órgão fazendário.  

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário-Geral do Conselho.  

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Ministra Ellen Gracie 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 40, DE 14 DE AGOSTO DE 2007.  

   

   

                                                                            Dispõe sobre os procedimentos de reconhecimento de 
união estável no âmbito do Conselho Nacional de 
Justiça.  

   

                                       A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no parágrafo 3º do art. 226 da Constituição Federal, no 
parágrafo único do art. 241 da Lei nº 8.112/1990 e na Lei nº 9.278/1996,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Para efeito de reconhecimento e registro de união estável, no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça, considerar-se-á como entidade familiar a convivência pública, contínua e 
duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com o objetivo de constituição de família.  

Art. 2º A comprovação da união estável dar-se-á mediante a apresentação de 
documento de identidade do dependente e, no mínimo, três dos seguintes instrumentos probantes:  

I - justificação judicial;  

II - declaração pública de coabitação feita perante tabelião;  

III - cópia autenticada de declaração conjunta de imposto de renda;  

IV - disposições testamentárias;  

V - certidão de nascimento de filho em comum;  

VI - certidão/declaração de casamento religioso;  

VII - comprovação de residência em comum;  

VIII - comprovação de financiamento de imóvel em conjunto;  

IX - comprovação de conta bancária conjunta;  

X - apólice de seguro em que conste o(a) companheiro(a) como beneficiário(a);  

XI - qualquer outro elemento que, a critério da Administração, se revele hábil para firmar-se convicção 
quanto à existência da união de fato.  

Art. 3º O(a) servidor(a) deverá apresentar, além do exigido no art 2º, cópia, 
acompanhada dos originais, dos documentos da(o) companheira(o) a seguir indicados:  

I - cédula de identidade;  

II - certificado de inscrição no cadastro de pessoas físicas -CPF/MF;  

III - certidão de nascimento.  

Art. 4º A união estável será consignada nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) somente se comprovada a inexistência, entre os companheiros, de qualquer impedimento 
decorrente de outra união, mediante a apresentação de:  

I - certidão de casamento contendo a averbação da sentença do divórcio ou da sentença anulatória, se for 
o caso;  
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II - certidão de óbito do cônjuge, na hipótese de viuvez.  

Art. 5º A pensão vitalícia de que tratam os artigos 185, II, "a" e 217, I, "c", da 
Lei nº 8.112/90 somente será concedida à(ao) companheira(o) do(a) servidor(a) falecido(a) diante de 
expressa manifestação de vontade neste sentido, consignada no requerimento inicial de reconhecimento 
da união estável.  

Art. 6º A inclusão do(a) companheiro(a) como dependente para efeito de 
Imposto de Renda dependerá de comprovação da união de fato.  

Parágrafo único. Observar-se-á, para efeito da comprovação de que trata o caput 
deste artigo, três dos requisitos listados no art. 2º desta Resolução.  

Art. 7º A dissolução da união estável deverá ser formalmente comunicada ao 
Conselho Nacional de Justiça para fins de registro e demais providências que se fizerem necessárias, 
concernentes aos benefícios e vantagens eventualmente concedidos ao(à) ex-companheiro(a), sob pena 
de apuração de responsabilidade administrativa.  

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário- 
Geral do Conselho Nacional de Justiça.  

Art. 9º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Ministra Ellen Gracie 

Presidente 
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ATO No- 302, DE 9 DE AGOSTO DE 2007 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
considerando o disposto no inciso XIV do art. 93 da Constituição Federal, 

que prevê a delegação de competência aos servidores para a prática de atos de administração e atos de 
mero expediente sem caráter decisório; 

considerando o disposto no art. 36, inciso XXXIII, do Regimento Interno 
desta Corte, resolve: 

Art. 1° Delegar competência ao Secretário Judiciário para a prática dos 
seguintes atos: 
 
I - determinar reautuações, ressalvado o disposto no art. 86 do Regimento Interno desta Corte; 
 
II - determinar a autuação, como efeito suspensivo, das ações cautelares ajuizadas com o escopo de 
imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em face de sentença normativa prolatada por 
Tribunal Regional do Trabalho; 
 
III - adotar as providências necessárias para assegurar a tramitação conjunta de processos, quando o caso 
o exigir; 
 
IV - determinar o apensamento ou desapensamento de autos; 
 
V - restituir ao tribunal de origem, para as providências cabíveis, processo enviado a esta Corte em 
desacordo com o disposto nos ATOS.GDGCJ.GP.N.os 450/2001 e 175/2002, que instituíram, na Justiça 
do Trabalho, o sistema de numeração única dos processos; 
 
VI - restituir ao tribunal de origem, para regularização da remessa, autos encaminhados ao TST 
desacompanhados do processo ao qual deveria estar tramitando conjuntamente (Provimento nº 2/2004 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho); 
 
VII - conceder vista de autos, pelo prazo legal; 
 
VIII - proceder à baixa de autos, nos seguintes casos: 
 
a) remessa equivocada dos autos a esta Corte; 
 
b) baixa solicitada por Tribunal Regional do Trabalho ou Vara do Trabalho; 
c) autos enviados a esta Corte em que se constata a falta de volumes, volumes danificados, ausência de 
peças etc. 
 
IX - arquivar petição protocolizada nesta Corte, e seus respectivos documentos, notificando-se o 
interessado, nos seguintes casos: 
 
a) o processo a que se destina não tramita no Tribunal Superior do Trabalho; 
 
b) petição endereçada a outro Tribunal; 
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c) o número do processo ou o nome de qualquer das partes não coincide com os registros constantes do 
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte. 
 

Parágrafo único Na hipótese das alíneas "a" e "b", a notificação do 
interessado será feita mediante publicação no Diário da Justiça da União; no caso previsto na alínea "c", 
mediante ofício dirigido ao subscritor da petição. 
 
X - adotar as providências necessárias à tramitação preferencial dos processos no âmbito da 
competência da Presidência do Tribunal, efetivando-se os registros correspondentes, desde que 
preenchidos os requisitos legais; 
 
XI - credenciar e descredenciar estagiários, observadas as normas internas desta Corte que regem a 
matéria; 
 

Art 2° O Secretário Judiciário poderá, ainda, praticar outros atos 
meramente ordinatórios não previstos no artigo anterior. 

Art. 3° Fica revogado o ATO.GDGCJ.GP.N° 47/2005. 
Art. 4° Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 

 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
<!ID499382-0> 

ATO REGIMENTAL No- 3, DE 15 DE AGOSTO DE 2007 
 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso I do art. 4°, e o § 1° do art. 45 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo 
em vista o inciso IV do art. 4° do Ato Regimental n° 1, de 7 de fevereiro de 1997, e considerando o 
disposto no art. 37, § 3°, I, da Constituição Federal, e no § 2° do art. 4° do Decreto n° 3.507, de 13 de 
junho de 2000, 

RESOLVE : 
 
Art. 1° Fica criada a Ouvidoria-Geral da Advocacia-Geral da União, junto ao 

Gabinete do Advogado Geral da União. 
Parágrafo único. Incumbe a um dos Adjuntos do Advogado- Geral da União, a ser 

por este designado, responder pela Ouvidoria- Geral. 
Art. 2° Compete à Ouvidoria-Geral da Advocacia Geral da União: 

I - receber reclamações, sugestões, denúncias, elogios, pedidos de informações e comentários quanto ao 
desempenho das atividades da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
da Procuradoria-Geral Federal; 
II - acolher reclamações, sugestões, pedidos de informações e denúncias dos membros, servidores e 
estagiários dos órgãos de direção superior e de execução da Advocacia-Geral da União que digam 
respeito às políticas, programas e processos relacionados às atribuições dos órgãos referidos no inciso I; 
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III - subsidiar os órgãos da Advocacia-Geral da União com propostas de melhorias na execução das 
atividades de gestão administrativa, representação judicial e extrajudicial da União e consultoria e 
assessoramento jurídicos ao Poder Executivo; 
IV - representar os interesses dos demandantes, externos ou internos, perante a Advocacia Geral da 
União, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Procuradoria-Geral Federal; 
V - propor a adoção de medidas para correção e prevenção de falhas e omissões na prestação do serviço 
público, bem como sugerir a expedição de atos normativos e de orientações que objetivem a melhoria da 
prestação do serviço; 
VI - informar adequadamente aos dirigentes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda e da Procuradoria-Geral Federal sobre os indicativos de satisfação dos usuários; 
VII - funcionar como instrumento de interlocução entre os órgãos da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral Federal e o público externo e interno; 
e 
VIII - responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela instituição sobre os 
procedimentos administrativos de seu interesse. 
 

Parágrafo único - As demandas recebidas pelos órgãos da Advocacia-Geral da 
União, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral Federal, pertinentes às 
competências estabelecidas neste artigo, deverão ser encaminhadas à Ouvidoria-Geral para as 
providências cabíveis. 

Art. 3° No desempenho das competências decorrentes do art. 2°, cabe ao Ouvidor-
Geral da Advocacia-Geral da União: 
I - interagir com os órgãos de direção e de execução da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral Federal, especialmente para acompanhar as 
providências adotadas por esses órgãos em razão de reclamações, solicitações ou denúncias 
apresentadas; 
II - requisitar informações ou cópias de documentos aos órgãos descritos no inciso I deste artigo, 
fixando prazo razoável para o seu atendimento; 
III - promover, com o auxílio da Escola Superior da Advocacia- 
Geral da União, capacitação e treinamento relacionados às atividades de ouvidoria; 
IV - estabelecer canais de comunicação com os demandantes externos e internos, que facilitem e 
agilizem o fluxo de informações e a solução de seus requerimentos; e 
V - encaminhar aos órgãos competentes requerimentos, informações ou denúncias que não digam 
respeito às competências constitucionais e legais dos órgãos de direção e de execução da Advocacia-
Geral da União, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral Federal. 
 

Art. 4° Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá, diretamente ou mediante 
representação, apresentar reclamação, sugestão, elogio ou denúncia ao Ouvidor-Geral. 

§ 1° As reclamações, sugestões, elogios ou denúncias serão reduzidas a termo e 
devidamente formalizadas. 

§ 2° As reclamações ou denúncias recebidas devem conter um registro sumário 
dos fatos e a identidade do interessado, que será protegida por sigilo sempre que for solicitado. 

§ 3° O Ouvidor-Geral não apreciará questões que tenham por objeto a análise de 
decisão judicial ou questão submetida à apreciação do Poder Judiciário. 

§ 4° Os processos formalizados perante o Ouvidor-Geral não interrompem ou 
suspendem os prazos de interposição de requerimentos ou recursos administrativos perante os órgãos da 
Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral 
Federal. 
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Art. 5° O Ouvidor-Geral deverá cooperar com as Ouvidorias dos órgãos da 
Administração Federal, Estadual, Municipal, e privadas, visando salvaguardar direitos e garantir a 
qualidade das ações e serviços prestados pelos órgãos de direção e de execução da Advocacia-Geral da 
União, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Procuradoria-Geral Federal. 

Art. 6° O Ouvidor-Geral, quando for o caso, deve guardar sigilo das informações 
levadas ao seu conhecimento no exercício de suas funções. 

Art. 7° O Gabinete do Advogado-Geral da União e a Secretaria-Geral da 
Advocacia-Geral da União prestarão o apoio necessário à instalação e funcionamento da Ouvidoria-
Geral da Advocacia-Geral da União. 

Art. 8° Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 
 
 
 

DECRETO No- 6.175, DE 1 DE AGOSTO DE 2007 
 

Acresce dispositivo ao art. 5o do Decreto no 5.490, de 14 de 
julho de 2005, que dispõe sobre a composição e 
funcionamento do Conselho Nacional de Juventude - CNJ, e 
dá outra providência. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.129, de 30 
de junho de 2005, 

D E C R E T A : 
Art. 1o O art. 5o do Decreto no 5.490, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: "§ 5o A eleição para a escolha das organizações da sociedade civil será 
convocada pelo CNJ por meio de edital, publicado no Diário Oficial da União sessenta dias antes do 
final do mandato de seus membros." (NR) 

Art. 2o O atual mandato dos membros do Conselho Nacional de Juventude - 
CNJ fica prorrogado até 2 de janeiro de 2008. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 1º de 
agosto de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Soares Dulci 
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DECRETO No- 6.181, DE 3 DE AGOSTO DE 2007 
 

Institui o Comitê de Articulação Federativa - CAF. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1o Fica instituído o Comitê de Articulação Federativa - CAF, no âmbito da 

Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, com a finalidade de promover a 
articulação na formulação de estratégias e implementação de ações coordenadas e cooperativas entre as 
esferas federal e municipal de governo, para atendimento das demandas da sociedade e aprimoramento 
das relações federativas. 

Parágrafo único. As deliberações do CAF serão tomadas por consenso e 
publicadas na forma de resolução subscrita por seu Presidente. 

Art. 2o Cabe ao CAF: 
 
I - contribuir para a formulação de políticas públicas federativas a serem implementadas pelos órgãos e 
entidades da administração pública federal; 
 
II - sugerir projetos e ações que visem ao aperfeiçoamento das relações intergovernamentais e 
promovam o fortalecimento da Federação; 
 
III - sugerir procedimentos que promovam a integração das ações, no âmbito da administração pública 
federal, voltadas ao fortalecimento da capacidade financeira, técnica e gerencial dos governos 
municipais; 
 
IV - atuar como instância de articulação e mobilização dos entes públicos e da sociedade, para o 
aperfeiçoamento da integração e do relacionamento entre os entes federativos; e 
 
V - realizar estudos e estabelecer estratégias que fundamentem propostas legislativas e administrativas 
tendentes a maximizar o diálogo, a cooperação e a solidariedade entre os entes federativos. 
 

Art. 3o O CAF será composto por trinta e sete membros, titulares e suplentes, 
representantes dos órgãos e entidades, a seguir indicados: 
I - dentre as autoridades do Poder Executivo Federal: 
 
a) o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais, que o presidirá; 
 
b) o Subchefe de Assuntos Federativos da Secretaria de Relações Institucionais; 
 
c) um representante da Casa Civil da Presidência da República; 
 
d) um representante da Controladoria-Geral da União; 
 
e) um representante de cada Ministério a seguir indicado: 
1. da Justiça; 
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2. da Fazenda; 
3. do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
4. das Relações Exteriores; 
5. da Saúde; 
6. da Educação; 
7. do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
8. do Esporte; 
9. do Turismo; 
10. do Desenvolvimento Agrário; 
11. da Integração Nacional; 
12. das Cidades; 
13. da Cultura; 
14. da Previdência Social; 
15. do Meio Ambiente; 
 
II - dentre os membros das associações municipais representativas dos Municípios: 
 
a) seis representantes da Associação Brasileira de Municípios; 
b) seis representantes da Confederação Nacional de Municípios; e 
c) seis representantes da Frente Nacional de Municípios. 

§ 1o Os representantes referidos no inciso I, alíneas "c", "d" e "e", serão 
indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados em portaria pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Relações Institucionais. 

§ 2o Os representantes das associações de Municípios serão indicados pelos 
representantes legais das respectivas entidades, sendo necessariamente um deles o próprio presidente da 
associação e os demais por ele indicados, representando cada uma das cinco macroregiões do País e 
designados em portaria pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais. 

§ 3o O CAF poderá instituir grupos de trabalho, destinados ao estudo e 
elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem submetidos ao plenário, definindo no ato de 
criação seus objetivos, a composição e prazo para conclusão do trabalho. 

§ 4o O Presidente do CAF, por sugestão de seus membros, poderá convidar a 
participar das reuniões do Comitê, sem direito a voto, representantes de outros órgãos ou entidades 
públicos, bem como organizações, personalidades e especialistas da sociedade civil que possam 
contribuir para as discussões no âmbito do Comitê. 

§ 5o Na ausência ou impedimento do Presidente do CAF, os trabalhos serão 
presididos pelo Secretário-Executivo da Secretaria de Relações Institucionais. 

§ 6o A participação no CAF será considerada serviço público relevante e não 
será remunerada. 

Art. 4o Os Secretários-Executivos das associações municipais que integram o 
CAF, ou outro representante desde que delegado para esse fim, bem como representantes do Ministério 
da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Subchefia de Assuntos 
Federativos da Secretaria de Relações Institucionais, constituirão a Secretaria Técnica, instância cuja 
função é deliberar sobre questões técnicas e administrativas, preparar as reuniões e encaminhar as 
decisões do CAF. 

Art. 5o A Subchefia de Assuntos Federativos da Secretaria de Relações 
Institucionais prestará o apoio técnico e administrativo ao CAF. 

Art. 6o O regimento interno do CAF será elaborado pela Secretaria Técnica e 
submetido ao plenário do CAF no prazo de até sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 
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Art. 7o O CAF não originará despesas. 
Parágrafo único. As despesas com estadia e deslocamento de membros e convidados correrão por conta 
dos órgãos a que pertencerem, bem como daqueles que formularem os pedidos de convites ao Presidente 
do CAF . 

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 3 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 
 
 
 

DECRETO No- 6.189, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 
 

Acresce e altera dispositivos do Decreto no 5.289, de 29 de novembro 
de 2004, que disciplina a organização e o funcionamento da 
administração pública federal, para desenvolvimento do programa de 
cooperação federativa denominado Força Nacional de 
Segurança Pública. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.473, de 10 
de maio de 2007, 

D E C R E T A : 
 
Art. 1o Os arts. 4o e 5o do Decreto no 5.289, de 29 de novembro de 2004, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 4o ..................................................................................... 
........................................................................................................... 
 

§ 5o O Ministério da Justiça deverá assegurar contingente permanente mínimo 
de quinhentos homens da Força Nacional de Segurança Pública treinados para emprego imediato." (NR) 

"Art. 5o .................................................................................... 
Parágrafo único. Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito 

Federal que participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de que 
trata este Decreto farão jus ao recebimento de diária, a ser paga na forma prevista pelo art. 6o da Lei no 
11.473, de 10 de maio de 2007." (NR) 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Ficam revogados os §§ 1o a 4o do art. 5o do Decreto no 5.289, de 29 de 

novembro de 2004.  
Brasília, 20 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 
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DECRETO No- 6.190, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 
 

Regulamenta o disposto no art. 1o do Decreto- Lei no 1.876, de 15 
de julho de 1981, 
para dispor sobre a isenção do pagamento de foros, taxas de 
ocupação e laudêmios, referentes a imóveis de propriedade da 
União, para as pessoas consideradas carentes ou de baixa renda. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto-Lei no 1.876, de 15 
de julho de 1981, 

D E C R E T A : 
 
Art. 1o É isenta do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios, 

referentes a imóveis de propriedade da União, a pessoa considerada carente ou de baixa renda nos 
termos do art. 1o do Decreto-Lei no 1.876, de 15 de julho de 1981, assim entendida aquela cuja renda 
familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a cinco salários-mínimos. 

§ 1o A isenção a que refere o caput deste artigo aplica-se aos casos em que o 
imóvel for utilizado para fins de residência do responsável e dos demais familiares reconhecidos como 
ocupantes do imóvel. 

§ 2o A isenção somente será concedida para um único imóvel em terreno da 
União, inscrito em nome do responsável ou dos demais familiares reconhecidos como ocupantes do 
imóvel. 

§ 3o A situação de carência ou baixa renda a que se refere este artigo será 
comprovada a cada quatro anos perante a Secretaria do Patrimônio da União, na forma que for 
estabelecida em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Fica revogado o Decreto no 1.466, de 26 de abril de 1995. 
Brasília, 20 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
João Bernardo de Azevedo Bringel 

 

 

<!ID501169-0> 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No- 384, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 
 

Institui o Programa Nacional de Segurança Pública 
com Cidadania - PRONASCI, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - 

PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais, em regime de 
cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das famílias e da 
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comunidade, mediante programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira e mobilização 
social, visando a melhoria da segurança pública. 

Art. 2o O PRONASCI destina-se à prevenção, controle e repressão da criminalidade, 
atuando em suas raízes sócio-culturais, articulando ações de segurança pública e das políticas sociais. 

Art. 3o São diretrizes do PRONASCI: 
I - promoção dos direitos humanos, considerando as questões de gênero, étnicas, raciais, geracionais, de 
orientação sexual e de diversidade cultural; 
II - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias; 
III - promoção da segurança e da convivência pacífica; 
IV - modernização das instituições de segurança pública e do sistema prisional; 
V - valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes penitenciários; 
VI - participação do jovem e do adolescente em situação infracional ou em conflito com a lei, do 
egresso do sistema prisional e famílias; 
VII - promoção e intensificação de uma cultura de paz, de apoio ao desarmamento e de combate 
sistemático aos preconceitos; 
VIII - ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de liberdade e egressos do sistema 
prisional, mediante a implementação de projetos educativos e profissionalizantes; 
IX - intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime organizado e da corrupção 
policial; 
X - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis; 
XI - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos espaços públicos; e 
XII - observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão descentralizados e participativos das 
políticas sociais e resoluções dos conselhos de políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao 
PRONASCI. 

Art. 4o São focos prioritários dos programas, projetos e ações que compõem o 
PRONASCI: 
I - foco etário: população juvenil de quinze a vinte e nove anos; 
II - foco social: jovens e adolescentes, em situação infracional ou em conflito com a lei, e egressos do 
sistema prisional e famílias expostas à violência urbana; e 
III - foco territorial: regiões metropolitanas e aglomerados urbanos que apresentem altos índices de 
homicídios e de crimes violentos. 
 

Art. 5o O PRONASCI será executado de forma integrada pelos órgãos e entidades 
federais envolvidos e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, que a ele se vincularem 
voluntariamente, mediante instrumento de cooperação federativa. 

Art. 6o Para aderir ao PRONASCI, o ente federativo deverá aceitar as seguintes 
condições, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e do pactuado no respectivo instrumento de 
cooperação: 
I - participação na gestão e compromisso com as diretrizes do programa; 
II - compartilhamento das ações e das políticas de segurança, sociais e de urbanização; 
III - comprometimento de efetivo policial nas ações para pacificação territorial, no caso dos Estados e 
do Distrito Federal; 
IV - disponibilização de mecanismos de comunicação e informação para mobilização social e 
divulgação das ações e projetos do programa; e 
V - apresentação de plano diretor do sistema penitenciário, no caso dos Estados e do Distrito Federal. 
 

Art. 7o Para fins de execução do PRONASCI, a União fica autorizada a realizar 
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração 
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pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem assim com entidades de direito público e 
privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente. 
 

Art. 8o A gestão do PRONASCI será exercida pelos Ministérios, órgãos e demais 
entidades federais nele envolvidos, bem como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios 
participantes, sob a coordenação do Ministério da Justiça, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 9o Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do 
PRONASCI, ficam instituídos os Projetos Reservista- Cidadão, Proteção de Jovens em Território 
Vulnerável -PROTEJO e Mães da Paz. 

Art. 10. O Projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens recém-
licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como líderes comunitários nas áreas geográficas 
abrangidas pelo PRONASCI. 

§ 1o O trabalho desenvolvido pelo reservista-cidadão, que terá duração de doze 
meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes em situação infracional ou em conflito 
com a lei, para sua inclusão e participação em ações de promoção da cidadania. 

§ 2o A implementação do Projeto Reservista-Cidadão dar-seá por meio da 
identificação dos participantes, dentre jovens licenciados, os quais receberão formação sócio-jurídica e 
terão atuação direta na comunidade. 

Art. 11. O Projeto de Proteção dos Jovens em Território Vulnerável - PROTEJO é 
destinado à formação e inclusão social de jovens e adolescentes que se encontrem em situação 
infracional ou em conflito com a lei, e expostos à violência doméstica ou urbana, nas áreas geográficas 
abrangidas pelo PRONASCI. 

§ 1o O trabalho desenvolvido pelo PROTEJO, que terá duração de um ano, 
podendo ser uma única vez prorrogado por igual período, tem como foco a formação cidadã dos jovens 
e adolescentes a partir de práticas esportivas, culturais e educacionais que visem resgatar a auto-estima, 
a convivência pacífica e incentivo à reestruturação do seu percurso social-formativo para sua inclusão 
em uma vida saudável. 

§ 2o A implementação do PROTEJO dar-se-á por meio da identificação dos jovens 
e adolescentes participantes, sua inclusão em práticas esportivas, culturais e educacionais e formação 
sócio-jurídica realizada por meio de cursos de capacitação legal com foco em direitos humanos, 
combate à violência e à criminalidade, temática juvenil, bem como em atividades de emancipação e 
socialização que possibilitem a sua reinserção nas comunidade em que vivem. 

Art. 12. O Projeto Mães da Paz é destinado à capacitação de mulheres líderes 
comunitárias atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo PRONASCI. 

§ 1o O trabalho desenvolvido pelas mães da paz tem como foco a articulação com 
jovens e adolescentes, em situação infracional ou em conflito com a lei, para sua participação e inclusão 
em programas sociais de promoção da cidadania e na rede de organizações parceiras, capazes de 
responder, de modo consistente e permanente às suas demandas por apoio psicológico, jurídico e social. 

§ 2o A implementação do Projeto Mães da Paz dar-se-á por meio de: 
I - identificação das participantes; 
II - formação sócio-jurídica realizada mediante cursos de capacitação legal, com foco em direitos 
humanos, gênero, combate à violência e à criminalidade; e 
III - desenvolvimento de atividades de emancipação e reeducação dos jovens e adolescentes em situação 
infracional ou em conflito com a lei, que possibilitem a sua reinserção nas comunidades em que vivem. 
 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro aos 
participantes a que se referem os arts. 10, 11 e 12, a partir do exercício de 2008, nos seguintes valores: 
I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos Projetos Reservista-Cidadão e PROTEJO; e 
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II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do Projeto Mães da Paz. 
 
Parágrafo único. É vedada a cumulatividade da percepção dos auxílios referidos no caput com qualquer 
outro de natureza semelhante concedido pela União, e, se for o caso, deverá o participante optar por 
apenas um deles, na forma do disposto em regulamento. 
 

Art. 14. A percepção do auxílio financeiro referido no art. 13 não implica filiação 
do beneficiário ao Regime Geral de Previdência Social de que tratam as Leis nos 8.212 e 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

Art. 15. A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos instituídos 
nesta Medida Provisória, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério da Justiça, obedecidas 
as formalidades legais. 

Art. 16. As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério da Justiça, observados os limites de 
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 
beneficiários dos Projetos instituídos nesta Medida Provisória com as dotações orçamentárias existentes. 

Art. 17. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória, dispondo 
sobre as demais regras de funcionamento do PRONASCI e dos Projetos nela instituídos, inclusive no 
que se refere à avaliação, monitoramento, controle social e critérios adicionais de execução e gestão. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 20 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 

Dilma Rousseff 

Luiz Soares Dulci 

 

<!ID501167-0> 
<!ID501168-0> 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

<!ID526239-0> 
PORTARIA No- 560, DE 30 DE AGOSTO DE 2007 

 
O Defensor Público-Geral da União, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 8o- , incisos I, III, V e XIII da Lei Complementar no- 80, de 12 de janeiro de 
1994; 

Considerando a necessidade de criar na estrutura administrativa da Defensoria 
Pública-Geral da União mecanismos visando à especialização, aperfeiçoamento e atualização 
profissional dos Defensores Públicos da União e servidores, conforme previsão do art. 39, § 2o- , da 
CRFB/88; 

Considerando a necessidade de criar na estrutura administrativa da Defensoria 
Pública-Geral da União mecanismos visando à harmonização e ao assessoramento técnico da atuação 
dos órgãos da Administração Superior e dos Defensores Públicos da União na prestação da assistência 
jurídica; 
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Considerando que a Portaria no- 70, de 10 de junho de 2005, da Defensoria 
Pública-Geral da União prevê expressamente a Escola Superior como integrante da estrutura da 
Defensoria Pública da União, bem como a possibilidade de criação de Câmaras de Coordenação; 

Considerando a recomendação do Tribunal de Contas da União nos processos 
TC - 011.661/2004-0 e TC - 002.075/2006-0, no sentido de criar grupos especializados de Defensores 
Públicos em Direitos Humanos; 

Considerando a necessidade de retificação da Portaria no- 514, de 23 de agosto 
de 2007, publicada no DOU de 24 de agosto de 2007, Seção 1, página 33, resolve baixar as seguintes 
normas. 

Art. 1o- . Ficam criadas a Escola Superior da Defensoria Pública da União e as 
Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União, com sede em Brasília, Distrito Federal, 
diretamente e imediatamente vinculadas à Defensoria Pública-Geral da União. Da Escola Superior da 
Defensoria Pública da União. 

Art. 2o- . São objetivos da Escola Superior da Defensoria Pública da União: 
I - iniciar novos integrantes da Defensoria Pública da União no desempenho de suas funções 
institucionais; 
II - aperfeiçoar e atualizar a capacitação técnico-profissional dos membros e servidores da Defensoria 
Pública da União; 
III - promover estudos, conferências, seminários, debates e discussões de temas conexos à prestação da 
assistência jurídica pela Defensoria Pública da União; 
IV - desenvolver projetos e programas de pesquisa na área jurídica; 
V - organizar publicações com os resultados das suas ações; 
VI - zelar pelo reconhecimento e valorização da Defensoria Pública como Instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado. 
 

Art. 3o- . Compete à Defensoria Pública-Geral da União adotar medidas 
necessárias ao funcionamento da Escola Superior, especialmente a escolha do seu Diretor. 

Parágrafo único. O Diretor da Escola Superior será escolhido dentre os 
Defensores Públicos de qualquer categoria e não prestará assistência jurídica. Das Câmaras de 
Coordenação. 

Art. 4o- . Subsidiam as atividades da Defensoria Pública- Geral da União e dos 
Defensores Públicos da União as Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União. 

Art. 5o- . São quatro as Câmaras de Coordenação: 
I - Câmara de Coordenação Criminal; 
II - Câmara de Coordenação Cível; 
III - Câmara de Coordenação Previdenciária; e 
IV - Câmara de Coordenação de Direitos Humanos e Tutela Coletiva. 
 

Art. 6o- . As Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União são 
órgãos setoriais de padronização e harmonização da atuação, bem como de assessoramento em relação 
ao exercício da atividade de prestação da assistência jurídica da Defensoria Pública da União. 

Art. 7o- . Cada Câmara de Coordenação será composta por três membros da 
Defensoria Pública da União, de livre designação pelo Defensor Público-Geral da União, dentre 
integrantes de cada uma das categorias com atuação na área correspondente à especialização da Câmara. 

Parágrafo único. A Presidência da Câmara de Coordenação caberá ao Defensor 
Público da União de Categoria Especial, sendo substituído, em sua ausência ou impedimento, pelo 
Defensor Público da União de 1ª Categoria. 
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Art. 8o- . Dentre os Presidentes das Câmaras de Coordenação, um deles será 
designado pelo Defensor Público-Geral da União para a função executiva de Coordenador. 

Art. 9o- . Compete às Câmaras de Coordenação, sempre respeitando o 
princípio da independência funcional (art. 43, inciso I, da Lei Complementar no- 80/94): 
I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais que atuem em ofícios ligados ao 
setor de sua competência; 
II - manter intercâmbios com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins; 
III - dar suporte técnico à atuação dos Defensores Públicos da União auxiliando-os na formulação ou no 
aprimoramento de teses a serem utilizadas na prestação da assistência jurídica, encaminhando 
informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem em sua área; 
VI - formular enunciados destinados a harmonizar a assistência jurídica prestada pela Defensoria 
Pública da União; 
V - manifestar-se sobre as razões de arquivamento de processo de assistência jurídica (PAJ), na hipótese 
do art. 44, inciso XII, da Lei Complementar no- 80/94, sugerindo, em caso de discordância, ao Defensor 
Público-Geral da União a designação (art. 8o- , inciso XV, da Lei Complementar no- 80/94) de outro 
membro para a propositura da ação; 
VI - manifestar-se sobre os conflitos de atribuição suscitados, sugerindo ao Defensor Público-Geral a 
sua resolução (art. 8o- , inciso VIII, da Lei Complementar no- 80/94). 

Parágrafo único. Sempre que a matéria de competência das Câmaras envolver 
mais de uma área, sua atuação será efetuada em sessão conjunta, na qual participarão os membros das 
Câmaras envolvidas sob a presidência do Coordenador, que terá voto de qualidade em caso de empate. 

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

EDUARDO FLORES VIEIRA 
<!ID519353-0> 

 
 
 
 

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO <!ID4 
920220> 

PORTARIA CNMP-CN No- 40, DE 15 DE AGOSTO DE 2007 
 

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do artigo 
130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal, e artigo 31, inciso IV, do Regimento Interno do 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve: 

Os membros do Ministério Público requisitados como auxiliares da Corregedoria 
Nacional do Ministério Público serão denominados Procuradores ou Promotores Auxiliares, de acordo 
com o cargo de origem, competindo-lhes: 
 
I- o exame prévio das reclamações e denúncias a que se refere o art. 31, incisos I e II, do Regimento 
Interno do CNMP, sugerindo o arquivamento sumário ou o encaminhamento que entenderem cabível; 
 
II- elaborar relatórios, pareceres e despachos fundamentados, tanto nos processos que tramitam na 
Corregedoria como naqueles que, afetos ao Plenário, necessitem de intervenção ou manifestação do 
Corregedor; 
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III- proferir, de ordem, despachos de mero expediente e de impulso processual nos procedimentos que 
tramitam na Corregedoria, subscrevendo as correspondências respectivas; 
 
IV- supervisionar as atividades administrativas da Corregedoria; 
 
V- realizar, por determinação do Corregedor-Geral, sindicâncias, diligências e oitivas nos 
procedimentos da Corregedoria; 
 
VI- manter contatos com as Corregedorias dos Ministérios Públicos, acompanhando-lhes a atuação e 
com elas obtendo dados atualizados sobre o andamento dos procedimentos de interesse da Corregedoria 
Nacional; 
 
VII- representar o Corregedor em solenidades e eventos para os quais, convidado, não puder 
comparecer, ou acompanhá-lo naqueles que entender convenientes; 
 
VIII- desempenhar outras atividades que lhes forem delegadas pelo Corregedor, compatíveis com a 
finalidade e a dignidade do cargo. 
 

OSMAR MACHADO FERNANDES 
Corregedor Nacional do Ministério Público 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 
<!ID526799-0> 

PORTARIA No- 116, DE 30 DE AGOSTO DE 2007 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL - DEPEN, do Ministério da Justiça, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
art. 72 inciso IV, da Lei no- 7.210, de 11 de julho de 1984, na Lei Complementar no- 79, de 7 de janeiro 
de 1994, inciso VI, no art. 23 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria GM no- 156, de 6 de 
fevereiro de 2006, no art. 1o- da Portaria MJ no- 1.411, de 20 de agosto de 2007, e inciso III, § 2o- , art. 
43, da Lei no- 11.514, de 13 de agosto de 2007. 

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Segurança Pública com 
Cidadania - PRONASCI, será executado de forma integrada pelo Ministério da Justiça e pelos entes 
federativos. 

CONSIDERANDO que os entes federativos, para aderir ao PRONASCI, 
deverão cumprir exigências com impacto financeiro aos cofres locais, resolve: 

Art. 1o- Reduzir os limites mínimos de contrapartida para os Estados e o 
Distrito Federal, fixados no art. 43, § 1o- , inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei no- 11.514, de 13 de agosto 
de 2007, para projetos relativos à construção de estabelecimentos penais especiais destinados a abrigar 
jovens presos, na faixa-etária de 18 a 24 anos, bem como para aqueles destinados à população carcerária 
feminina, nos seguintes percentuais do valor previsto no contrato de repasse: 
 
I - 1,0% (um por cento) se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da SUDENE e da SUDAM e na Região Centro-Oeste; e 
II - 2,0% (dois por cento) para os demais. 
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Art. 2o- A contrapartida do ente federado deverá ser apresentada, 

exclusivamente, por meio de recursos financeiros. 
Art. 3o- O contrato de repasse será firmado pela Caixa Econômica Federal, 

como mandatária do DEPEN, nos termos da Portaria Depen no- 33, de 22 de abril de 2005. 
Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MAURÍCIO KUEHNE 

 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
<!ID467634-0> 

PORTARIA No- 896, DE 3 DE AGOSTO DE 2007 
 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

CONSIDERANDO a deliberação adotada na reunião da Comissão de 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público - CPDP - realizada em 22 de setembro de 2006; 

CONSIDERANDO o teor da Súmula nº 518 do Supremo Tribunal Federal - 
STF, segundo a qual "A intervenção da União em feito já julgado pela segunda instância e pendente de 
embargos, não desloca o processo para o Tribunal Federal de Recursos", que suscita o conflito negativo 
de competência entre o Tribunal Regional Federal da 1ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará - TJ/PA, tendo o STF decidido pela competência do TJ/PA; e 

CONSIDERANDO a expiração do prazo estabelecido pela Portaria 1.133, de 
22 de novembro de 2006, prorrogado pela Portaria nº 57, de 16 de janeiro de 2007, resolve: 

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Permanente - GTP/PA - com a finalidade 
específica de propor as ações próprias tendentes à declaração de nulidade dos títulos dominiais e dos 
registros imobiliários já efetuados em favor de Carlos Medeiros, cessionário dos direitos hereditários 
dos coronéis Manuel Fernandes de Souza e Manoel Joaquim Pereira, bem como promover o 
acompanhamento das ações judiciais em curso relativas aos imóveis da União localizados no Estado do 
Pará. 

Art. 2º A propositura das mencionadas ações está condicionada aos seguintes 
requisitos: 
 
I - elaboração prévia pelo setor competente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
Incra - das cadeias dominiais e mapas para exame e prova de que os imóveis têm origem em títulos de 
alienação e concessão de terras devolutas expedidos pelo Estado do Pará indevidamente; ou 
 
II - prova de que os imóveis encontram-se inseridos: no Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 
1946, em áreas indígenas, áreas de preservação de natureza, em áreas de alagação ou que serão alagadas 
em função do projeto de aproveitamento do potencial hidroelétrico na bacia do rio Amazonas, em áreas 
concedidas ao Estado Maior, Comando do Exército e à Aeronáutica, em terras devolutas abrangidas 
pelo Decreto nº 1.164/71 e Decreto-Lei nº 2.375/87; ou 
 
III - prova de que não foram observados os preceitos constitucionais e legais. 
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Art. 3º O Grupo de Trabalho Permanente será integrado pelos seguintes 
membros: 
 
I - Procurador-Chefe da União no Estado do Pará; 
 
II - Chefe da Procuradoria Federal junto ao Incra no Estado do Pará; 
 
III - dois Advogados da União em exercício na Procuradoria da União no Estado do Pará e seus 
suplentes; 
 
IV - dois Procuradores Federais em exercício na Procuradoria Federal junto ao Incra no Pará e seus 
suplentes; e 
 
V - dois servidores públicos da Secretaria de Patrimônio da União no Estado do Pará. 
 

Art. 4º Compete ao Procurador-Chefe da União no Estado do Pará e ao Chefe 
da Procuradoria Federal junto ao Incra no Estado do Pará indicar os nomes dos Advogados da União e 
dos Procuradores Federais e seus suplentes que comporão o GTP/PA, bem como ao Secretário de 
Patrimônio da União no Estado do Pará indicar os servidores que auxiliarão os trabalhos. 

Parágrafo único. O GTP/PA será coordenado pelo Procurador- Chefe da 
PU/PA e, nos seus impedimentos legais e eventuais, pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Federal 
junto ao Incra no Pará. 

Art. 5º Compete ao Grupo de Trabalho Permanente: 
 
I - proceder a estudos, com a finalidade de verificar se os títulos dominiais concernentes aos imóveis 
desapropriados são nulos de pleno direito, objetivando a declaração de sua nulidade; 
 
II - decidir sobre a propositura das ações declaratórias de nulidade de títulos; e 
 
III - encaminhar à CPDP, relatório consolidado sempre que julgado oportuno. 
 

Art. 6º Caberá à Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria- Regional da 
União da 1ª Região e à Procuradoria-Geral do Incra indicar, respectivamente, Advogado da União e 
Procurador Federal para eventuais necessidades de orientação e medidas judiciais no âmbito dessas 
competências. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 
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PORTARIA No- 204, DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
 

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 5º, incisos II, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 147, de 
9 de março de 2006, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 

 
resolve: 
 
Art. 1º Suspender a comercialização de assinaturas com periodicidade mensal 

do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, em sua versão impressa, ficando mantida a 
periodicidade trimestral, sem o porte de entrega. 

Parágrafo único. O assinante que optar pela aquisição de assinatura sem porte 
obrigar-se-á a retirar os jornais na sede da Imprensa Nacional, em Brasília-DF, no horário de 
atendimento ao público. 

Art. 2º Suspender a comercialização de assinaturas com periodicidade anual do 
Diário Oficial da União, em sua versão eletrônica, ficando mantidas as demais periodicidades. 

Art. 3o- . Ficam revogadas as Portarias nº 171, de 16/09/2004, e nº 191, de 
29/10/2004. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
 
 
 

PORTARIA No- 1.387, DE 13 DE AGOSTO DE 2007 
 

Criar a Ação Escola Nacional de Defesa do 
Consumidor (ESCOLA NACIONAL) cujo objetivo é 
aprimorar o estudo da proteção e da defesa do 
consumidor por meio da promoção de cursos de 
capacitação aos integrantes do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor (SNDC). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTÇA, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Justiça na orientação e 

coordenação de ações com vista à adoção de medidas de proteção e defesa dos consumidores; 
Considerando a necessidade de aprimoramento e harmonização das atividades de 

capacitação e especialização de técnicos de proteção e defesa dos consumidores; 
Considerando a importância da integração dos órgãos e entidades que compõe o 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC); 
Considerando que a educação permanente é o meio adequado para a difusão de 

informações que permitam ao cidadão apropriar-se de seus direitos e deveres, resolve: 
Art. 1o- - Criar a Ação Escola Nacional de Defesa do Consumidor (ESCOLA 

NACIONAL) que tem como objetivo capacitar e aprimorar os agentes responsáveis pela promoção da 
defesa do consumidor nos órgãos e entidades civis que compõe o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, bem como membros de outros órgãos, entidades ou instituições cujo tema da proteção e 
defesa dos consumidores seja pertinente para a sua atividade. 
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Art. 2o- - A Ação Escola Nacional de Defesa do Consumidor atenderá aos seus 
objetivos por meio das seguintes ações, dentre outras: 
 
I - ministrar cursos de capacitação técnicos e multiplicadores para órgãos e entidades integrantes do 
SNDC, sem prejuízo de outros convidados; 
 
II - promover estudos, conferências, seminários, debates e discussões de temas conexos ao Direito do 
Consumidor; 
 
III - estimular a ampliação da produção acadêmica e científica sobre questões relacionadas a Direito do 
Consumidor; 
 
IV - contribuir para a criação, fortalecimento e ampliação de programas de educação em Direito do 
Consumidor e áreas conexas; 
 
V - fortalecer o diálogo entre a comunidade acadêmica, os gestores de políticas públicas e os diversos 
atores envolvidos nas relações de consumo; 
 
VI - estimular a utilização de dados estatísticos como subsídio ao aprofundamento de estudos que 
envolvam a temática da proteção e defesa do consumidor; 
 
VII - organizar publicação com os resultados da Ação Escola Nacional de Defesa do Consumidor; 
 

Art. 3o- - Compete ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 
adotar as medidas necessárias ao funcionamento da Escola Nacional, especialmente quanto à 
organização dos cursos e demais eventos, podendo inclusive celebrar parcerias por meio de acordos 
convênios ou outros instrumentos para consecução de seus objetivos. 

Art. 4o- - As despesas da AÇÃO ESCOLA NACIONAL serão custeadas pelas 
verbas destinadas à Capacitação e Especialização de Agentes Multiplicadores em Defesa do 
Consumidor Nacional. 

Art. 5o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

TARSO GENRO 
 

 
 

PORTARIA No- 1.411, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições, e Tendo em vista o disposto no decreto 6.061, de 
15 de março de 2007; 

 
Considerando a instituição do Programa Nacional de Segurança Pública com 

Cidadania - PRONASCI; e 
Considerando que as ações de estruturação e modernização do sistema prisional 

brasileiro inserem-se plenamente no âmbito do PRONASCI, resolve: 
Art. 1o O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça - 

DEPEN, no âmbito do Programa Nacional de Segurança com Cidadania - PRONASCI, deverá celebrar 
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convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos de cooperação federativa com os Estados e com o 
Distrito Federal, com o objetivo de viabilizar a construção de estabelecimentos penais especiais 
destinados especificamente a abrigar jovens presos, em caráter provisório ou condenados, situados na 
faixa-etária de 18 a 24 anos, bem como de estabelecimentos penais especiais destinados especificamente 
à população carcerária feminina. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos penais especiais deverão assegurar uma 
adequada assistência material, à saúde, jurídica, educacional, cultural, social e religiosa aos detentos, em 
conformidade com a Lei no- 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 2o- O DEPEN disponibilizará aos Estados e Distrito Federal os projetos 
executivos necessários à execução das obras; 

Art. 3o- Os instrumentos de cooperação federativa previstos no art. 1o- deverão 
dispor que a transferência de recursos financeiros por parte da União somente será efetivada após 
aprovação, pelo DEPEN, de Plano Diretor do Sistema Penitenciário - PDSP apresentado pelo Estado ou 
Distrito Federal, que conterá o conjunto de ações a ser implementado pelos mesmos, em determinado 
período, visando o cumprimento dos dispositivos da Lei no- 7.210/84 - Lei de Execução Penal. 

Parágrafo único. Os instrumentos jurídicos de cooperação deverão prever as 
demais condicionalidades e obrigações de cada um dos partícipes. 

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

TARSO GENRO 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
<!ID509427-0> 

PORTARIA No- 514, DE 23 DE AGOSTODE 2007 
 

O Defensor Público-Geral da União, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 8o- , incisos I, III, V e XIII da Lei Complementar no- 80, de 12 de janeiro de 
1994; 

Considerando a necessidade de criar na estrutura administrativa da Defensoria 
Pública Geral da União mecanismos visando à especialização, aperfeiçoamento e atualização 
profissional dos Defensores Públicos da União e servidores, conforme previsão do art. 
39, § 2o- , da CRFB/88; 

Considerando a necessidade de criar na estrutura administrativa da Defensoria 
Pública Geral da União mecanismos visando à harmonização e ao assessoramento técnico da atuação 
dos órgãos da Administração Superior e dos Defensores Públicos da União na prestação da assistência 
jurídica; 

Considerando a que a Portaria no- 70, de 10 de junho de 2005, da Defensoria 
Pública-Geral da União, que revogando o Regimento Interno anteriormente existente (Portaria no- 57, 
de 15 de maio de 2001) instituiu o substitutivo provisório do Regimento Interno, prevê expressamente a 
Escola Superior como integrante da estrutura da Defensoria Pública da União, bem como a possibilidade 
de criação de Câmaras de Coordenação. 

Resolve baixar as seguintes normas: 
Art. 1o- . Ficam criadas a Escola Superior da Defensoria Pública da União e as 

Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União, com sede em Brasília, Distrito Federal, 
diretamente e imediatamente vinculadas à Defensoria Pública-Geral da União. 
 
DA ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
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Art. 2o- São objetivos da Escola Superior da Defensoria Pública da União: 

 
I - iniciar novos integrantes da Defensoria Pública da União no desempenho de suas funções 
institucionais; 
II - aperfeiçoar e atualizar a capacitação técnico-profissional dos membros e servidores da Defensoria 
Pública da União; 
III - promover estudos, conferências, seminários, debates e discussões de temas conexos à prestação da 
assistência jurídica pela Defensoria Pública da União; 
IV - desenvolver projetos e programas de pesquisa na área jurídica; 
V - organizar publicações com os resultados das suas ações; 
VI - zelar pelo reconhecimento e valorização da Defensoria Pública como Instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado. 
 

Art. 3o- . Compete à Defensoria Pública-Geral da União adotar medidas 
necessárias ao funcionamento da Escola Superior, especialmente a escolha do seu Diretor. 

Parágrafo único. O Diretor da Escola Superior será escolhido dentre os 
Defensores Públicos de qualquer categoria e não prestará assistência jurídica. 
 
DAS CÂMARAS DE COORDENAÇÃO 
 

Art. 4o- . Subsidiam as atividades da Defensoria Pública- Geral da União e dos 
Defensores Públicos da União as Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União. 

Art. 5o- . São três as Câmaras de Coordenação: 
I - Câmara de Coordenação Criminal; 
II - Câmara de Coordenação Cível; e 
III - Câmara de Coordenação Previdenciária. 

Art. 6o- . As Câmaras de Coordenação da Defensoria Pública da União são 
órgãos setoriais de padronização e harmonização da atuação, bem como de assessoramento em relação 
ao exercício da atividade de prestação da assistência jurídica da Defensoria Pública-Geral da União. 

Art. 7o- . As Câmaras de Coordenação serão compostas por três membros da 
Defensoria Pública da União, de livre designação pelo Defensor Público-Geral da União, dentre 
integrantes de cada uma das categorias com atuação na área correspondente à especialização da Câmara. 

Parágrafo único. A Presidência da Câmara de Coordenação caberá ao Defensor 
Público da Categoria Especial, sendo substituído em sua ausência ou impedimento pelo Defensor 
Público da União de 1o- Categoria. 

Art. 8o- . Dentre os integrantes das Câmaras de Coordenação, um deles será 
designado pelo Defensor Público-Geral da União para a função executiva de coordenador. 

Art. 9o- . Compete às Câmaras de Coordenação, sempre respeitando o 
princípio da independência funcional (art. 43, inciso I, da Lei Complementar no- 80/94): 
I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais que atuem em ofícios ligados ao 
setor de sua competência; 
II - manter intercâmbios com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins; 
III - dar suporte técnico à atuação dos Defensores Públicos da União auxiliando-os na formulação ou no 
aprimoramento de teses a serem utilizadas na prestação da assistência jurídica, encaminhando 
informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem em sua área; 
VI - formular enunciados destinados a harmonizar a assistência jurídica prestada pela Defensoria 
Pública da União; 
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V - manifestar-se sobre as razões de arquivamento de processo de assistência jurídica (PAJ), na hipótese 
do art. 44, inciso XII, da Lei Complementar no- 80/94, sugerindo, em caso de discordância, ao Defensor 
Público-Geral da União a designação (art. 8o- , inciso XV, da Lei Complementar no- 80/94) de outro 
membro para a propositura da ação; 
VI - manifestar-se sobre os conflitos de atribuição suscitados, sugerindo ao Defensor Público-Geral a 
sua resolução (art. 8o- , inciso VIII, da Lei Complementar no- 80/94). 
Parágrafo único. Sempre que a matéria de competência das Câmaras envolver mais de uma área, sua 
atuação será efetuada em seção conjunta, na qual participarão os membros das Câmaras envolvidas sob 
a presidência do Coordenador que terá voto de qualidade em caso de empate. 
 

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
 

EDUARDO FLORES VIEIRA 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO No- 22, DE 20 DE AGOSTO DE 2007. 
 

Determina e estabelece prazos para o fim 
das atividades dos membros dos Ministérios 
Públicos Estaduais perante Tribunais 
de Contas. 
 

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício da competência fixada no art. 
130-A, § 2.º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no art. 19 do seu Regimento Interno, 
conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta data; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal declarou que é inconstitucional a 
lei estadual que prevê a possibilidade de Procuradores e Promotores de Justiça suprirem a não-existência 
ou de substituírem o Ministério Público de Contas, de atuação específica no Tribunal de Contas.   

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal decidiu que somente o Ministério 
Público de Contas tem legitimidade para atuar junto aos Tribunais de Contas e que a organização e 
composição dos Tribunais de Contas estaduais estão sujeitas ao modelo jurídico próprio estabelecido 
pela Constituição Federal. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 75 e 130 da Constituição Federal, havendo 
desvio de função dos membros dos Ministérios Públicos Estaduais que oficiam perante os respectivos 
Tribunais de Contas e que não foram abrangidos pelas decisões de controle de constitucionalidade do 
Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO que há Estados que criaram mas não implementaram quadros 
próprios do Ministério Público de Contas; e que há Estados que sequer criaram o Ministério Público de 
Contas, atribuição que está sendo indevidamente exercida por membros do Ministério Público Estadual 
em ambas as situações; 

CONSIDERANDO a necessária transcendência das decisões do Supremo Tribunal 
Federal aos Estados com situação considerada inconstitucional; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se estipularem prazos razoáveis para a 
transição da situação existente para o modelo preconizado pela Constituição Federal, resolve: 
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Art. 1º - Os membros do Ministério Público Estadual que oficiam perante Tribunais de 
Contas, com atribuições próprias do Ministério Público de Contas, deverão retornar ao Ministério 
Público Estadual nos seguintes prazos, contados da publicação desta resolução: 

§ 2º - No Estado onde não há Ministério Público de Contas criado por lei, o prazo para 
o retorno é de um ano e meio. 

§ 3º - No Estado onde há Ministério Público de Contas criado por lei, sem, contudo, ter 
ocorrido o provimento dos respectivos cargos, o prazo para retorno é de um ano. 

§ 4º - No Estado onde há Ministério Público de Contas com os respectivos cargos já 
providos, o prazo para retorno é de seis meses. 

§ 5º - Os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados deverão comunicar aos 
Presidentes dos Tribunais de Contas a cessação das atividades dos membros do Ministério Público 
Estadual naquelas Cortes, nos termos desta resolução. 

§ 6º - Nos Estados sem Ministério Público de Contas criado por lei, e naqueles onde 
foram criados mas não foram implementados com o provimento dos respectivos cargos, o Procurador-
Geral de Justiça deverá comunicar esta resolução aos Presidentes dos Tribunais de Contas e demais 
autoridades competentes para a criação e/ou pelo provimento dos cargos do Ministério Público de 
Contas. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, DF, 20 de agosto de 2007. 
 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
CONSELHO SUPERIOR 

<!ID487851-0> 
RESOLUÇÃO No- 23, DE 1o- DE AGOSTO DE 2007 

 
O Conselho Superior da Defensoria Pública da União, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso I do art. 10 da Lei complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994; 
Considerando a necessidade aprimorar as regras sobre a apuração da 

antiguidade, resolve baixar as seguintes normas. 
Art. 1º. Fica alterada a redação do §4o- do art. 2o- da Resolução 17, de 6 de 

março de 2007, nos seguintes termos: "§4º. Serão considerados tempo de serviço público o 
desempenhado em cargo e empregos públicos, assim considerados estes últimos como as prestados a 
empresas públicas e sociedade de economia mista, com ingresso por concurso público". 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data em que for publicada. 
Brasília, 01.8. 2007 
 

EDUARDO FLORES VIEIRA 
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DECRETO Nº 593, DE 1º DE AGOSTO DE 2007. 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado 
de Mato Grosso, para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 

atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e da autorização contida no 
artigo 1º, da Lei nº 8.691, de 24 de julho de 2007. 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Estado 

(Lei nº 8.627, de 29 de dezembro de 2006), em favor da(o) PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA, 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 2.400.000,00(dois milhões e quatrocentos 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
de Excesso de Arrecadação. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 1º de agosto de 2007, 185º da Independência e 118º da República. 

 
 
 

DECRETO Nº 685, DE 29 DE AGOSTO DE 2007. 
 

Aprova o Regimento Interno do Conselho de 
Governo do Estado de Mato Grosso. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de Governo do Estado 

de Mato Grosso, na forma do Anexo que integra o presente Decreto. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio 

Paiaguás, em Cuiabá, 29 de agosto de 2007, 186º da Independência e 119º da República. 
 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

CAPÍTULO I 
Finalidade e Sede 

Art. 1º O Conselho de Governo do Estado de Mato Grosso, regido pelas 
normas estabelecidas na Constituição Estadual, Art. 73; na Lei Complementar Estadual n° 14, de 16 de 
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Janeiro de 1992, artigos 10 e 13, e na Lei Estadual nº 8.685, de 24 de Julho de 2007, tem por finalidade 
pronunciar-se sobre questões relevantes suscitadas pelo Governador do Estado, incluídas a estabilidade 
das instituições e problemas emergentes, de grave complexidade e implicações sociais. 

Art. 2º O Conselho de Governo reunir-se-á na Casa Civil, localizada no Centro 
Político e Administrativo, Palácio Paiaguás, Cuiabá – MT. 
 

CAPÍTULO II 
Da composição e Estrutura 

Art. 3º O Conselho de Governo será presidido pelo Governador do Estado e 
dele participam: 
I – o Vice-Governador do Estado; 
II – o Secretário-Chefe da Casa Civil; 
III – o Presidente da Assembléia Legislativa; 
IV – o Presidente do Tribunal de Justiça; 
V – o Procurador-Geral da Procuradoria Geral de Justiça; 
VI – o Defensor-Geral da Defensoria Pública do Estado; 
VII – o Presidente do Tribunal de Contas do Estado; 
VIII – os líderes das Bancadas Partidárias com assento na Assembléia Legislativa; 
IX – o Líder do Governo na Assembléia Legislativa; 
X – os Presidentes da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso – FAMATO; 
Federação do Comércio de Mato Grosso – FECOMÉRCIO; Federação das Indústrias no Estado de Mato 
Grosso - FIEMT; Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso – FETAGRI e 
Federação dos Trabalhadores na Indústria do Estado de Mato Grosso – FETIEMT. 
XI – o Presidente da Associação Mato-grossense dos Municípios; e 
XII – o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato 
Grosso; 
XIII – o Presidente da União das Câmaras Municipais de Mato Grosso –UCMMAT. 
 

§ 1º Nos impedimentos dos titulares do Conselho de Governo, por motivo de 
doença ou ausência do país, serão convocados os que estiverem no exercício dos respectivos cargos. 

§ 2º A participação no Conselho de Governo é considerada atividade relevante 
e não remunerada, vedado o pagamento de qualquer natureza pela participação respectiva. 

Art. 4º O Presidente do Conselho poderá convocar os Secretários de Estado ou 
convidar representantes de quaisquer entidades para participar de suas reuniões, quando constar da pauta 
questões relacionadas com suas atividades. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estados convocados e os representantes de 
entidades convidadas, conforme disposto no caput, não terão direito a voto. 

Art. 5º Para o exercício de suas atribuições, o Conselho de Governo contará 
com a colaboração de uma Secretaria Executiva, atuando como Secretário Executivo do Conselho o 
Secretário-Chefe da Casa Civil. 

Parágrafo único. A Casa Civil deverá prestar apoio administrativo ao 
Conselho de Governo e garantir os meios necessários ao seu funcionamento. 
 

CAPÍTULO III 
Das Competências 

Art. 7º Ao Conselho de Governo, órgão superior de consulta e assessoramento 
das decisões do Governador do Estado, compete: 
I - discutir e manifestar-se em questões relevantes, suscitadas pelo Governador 
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a) estabilidade das instituições; 
b) problemas emergentes, de grave complexidade; 
c) implicações de interesses sociais; e 
d) outros assuntos de interesse do Estado de Mato Grosso que lhe forem submetidos. 
II - deliberar sobre os estudos e informações que requisitar aos órgãos e entidades públicas, conforme o 
§ 2º deste artigo. 
 

§ 1º Compete ainda ao Conselho de Governo elaborar pareceres sobre as 
questões discutidas em reunião, que serão avaliados pelo seu Presidente e cujo resultado poderá ser 
instrumentalizado, na forma do art. 15 deste Regimento Interno. 

§ 2º O Conselho de Governo poderá requisitar de órgãos e entidades públicas 
as informações e estudos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições. 
 

CAPÍTULO IV 
Das atribuições específicas 

Seção I 
Do Presidente 

Art. 9º Ao Presidente do Conselho de Governo, sem prejuízo das demais 
atribuições que lhe são inerentes, compete: 
I – convocar, quando julgar necessário, e presidir as reuniões do Conselho; 
II – dirigir os trabalhos do Conselho; 
III – fazer cumprir as deliberações e as recomendações do Conselho, que acatar, dentro de seu poder 
discricionário; 
IV – decidir sobre as questões de ordem e a forma de debate; 
V – encaminhar a votação da matéria e anunciar o seu resultado; 
VI – formalizar convocação aos Secretários de Estado e convites às pessoas ou entidades para participar 
das reuniões do Conselho nos termos do art. 4° deste Regimento Interno; 
VII – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, bem como, outros instrumentos legais e normativos 
inerentes às atividades do Conselho; 
VIII – resolver os casos omissos no presente Regimento. 
 

Seção II 
Dos Conselheiros 

Art. 10 Compete aos membros do Conselho: 
I – discutir e votar todas as matérias submetidas ao Conselho por seu Presidente; 
II – desenvolver todos os esforços no sentido de implementar as medidas assumidas pelo Conselho; 
III – fazer constar em ata quaisquer assuntos que julgar relevante, pertinentes à pauta em discussão; 
 

Seção III 
Da Secretaria Executiva 

Art. 11 Compete à Secretaria Executiva do Conselho de Governo, por meio do 
Secretário Executivo: 
I – assistir o Presidente do Conselho no desempenho de suas funções; 
II – preparar a pauta de reunião definida pelo Presidente do Conselho; 
III – assessorar as reuniões do Conselho, cumprindo e fazendo cumprir este 
Regimento; 
IV – adotar todas as medidas necessárias ao funcionamento do Conselho, fazer executar e dar 
encaminhamento às deliberações, sugestões e propostas; 
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V – praticar, após deliberações do Conselho, a coordenação dos trabalhos técnicos, a tramitação 
administrativa do expediente e demais atos competentes; 
VI – elaborar as atas das reuniões, receber e expedir correspondências, mantendo arquivo próprio do 
Conselho; 
VII – prestar aos membros do Conselho todas as informações que lhe forem solicitadas, por escrito ou 
verbalmente, auxiliando-os no desempenho de suas funções; 
VIII – fazer publicar no Diário Oficial do Estado as Resoluções do Conselho, quando acatadas pelo 
Presidente do Conselho; 
IX – cumprir outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Presidente do 
Conselho. 

 
CAPÍTULO V 

Das Reuniões e Sistemática de Funcionamento 
Art. 12 O Conselho de Governo reunir-se-á através de convocação de seu 

Presidente, sempre que presentes as situações mencionas nos artigos 1º e 7º, inciso I, deste Regimento 
Interno. 

Parágrafo único. A convocação será encaminhada aos Conselheiros e àquelas 
pessoas e entidades previstas no art. 4º deste Regimento Interno, informando a pauta objeto de 
deliberação, data, horário e local da reunião. 

Art. 13 As decisões do Conselho de Governo, órgão consultivo do Governador 
de Estado, serão tomadas por maioria simples de votos, ficando condicionadas à aprovação do 
Presidente, de acordo com sua discricionariedade. 

Art. 14 Abertos os trabalhos, será discutida a pauta da reunião, e ao 
final,elaborar-se-á a ata da mesma, submetendo-a a aprovação do Conselho e à assinatura de seus 
membros. 

Art. 15 As decisões do Conselho de Governo constarão em ata que, 
obrigatoriamente, será publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
 

CAPÍTULO VI 
Das disposições finais 

Art. 16 Os casos omissos no presente Regimento serão solucionados pelo 
Presidente do Conselho, que fixará as normas e procedimentos a serem observados em cada caso. 
 

Art. 17. Este Regimento será revisado e/ou alterado sempre que necessário. 
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PORTARIA N.º 0160/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus 
incisos I, III e IX, para o qual compete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as 
atividades da Instituição, bem como a de orientar a atuação de seus membros; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Estabelecer a organização da divisão da atuação da 
Procuradoria da Defensoria Pública em Segunda instância – Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso: 
 

PROCURADORIA CRIMINAL 
 
 
PROCUR
ADORIA 

CÍVEL 

1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 

4ª, 5ª e 6ª Câmaras Cíveis Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 

1ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 

2ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 

 
Órgão Especial – área cível  
Conselho da Magistratura 

Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 
Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 

 
Artigo 2º - As substituições na Procuradoria Criminal ocorrerão na 

seguinte forma: 
a) os Procuradores atuantes junto a mesma Câmara substituem-se entre 
b) o Procurador atuante junto a Primeira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Segunda Câmara 
Criminal; 
c) o Procurador atuante junto a Segunda Câmara Criminal substitui o atuante junto a Terceira Câmara 
Criminal; 
d) o Procurador atuante junto a Terceira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Primeira Câmara 
Criminal; 

 
1ª Câmara Criminal                                      

Dr. Edson Jair Weschter 
Dr. Djalma Sabo Mendes Júnior 

2ª Câmara Criminal Dr. Cid de Campos Borges Filho 
Dra. Mariusa Magalhães de Oliveira 

3ª Câmara Criminal Dr. Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Dr. Hércules da Silva Gahyva 

Câmaras Criminais Reunidas Dr. André Luiz Prieto 
Órgão Especial – área criminal Dr. André Luiz Prieto 
Presidência do Tribunal de Justiça/MT Dr. André Luiz Prieto 
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e) os Procuradores atuantes junto as Câmaras Reunidas, Órgão Especial e Conselho da Magistratura 
substituem-se entre si, por ordem 
 

Artigo 3º - As substituições na Procuradoria Cível ocorrerão na 
seguinte 
a) os Procuradores atuantes na mesma Câmara substituem-se entre si; 
b)na ausência dos Procuradores que atuam na mesma Câmara Cível, a incumbência recairá sobre os 
demais. 
 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Em Cuiabá, 27 de agosto de 2007. 

 
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 

Defensora Pública-Geral do Estado 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO 03/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
(Lei Complementar Estadual nº 146/2003), em seus artigos 15, 21, XIII, XIV e XIX, e 28, parágrafo 1o. 
e 2o. 
 

CONSIDERANDO ser função precípua da Defensoria Pública de 
garantir o acesso à justiça, prestando assistência jurídica integral ao hipossuficiente; 
 

CONSIDERANDO a edição da lei n° 11.448/07 que alterou a Lei 
n° 7.347/85 e incluiu a Defensoria Pública no rol dos legitimados para a propositura da Ação Civil 
Pública; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atuação 
dos órgãos da Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso para a condução do processo coletivo, 
visando uniformização e otimização do exercício das atividades; 

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento que permeia 
todo o processo coletivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação de forma integrada 
entre órgãos da Defensoria Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de que a condução do tema seja 
levada a efeito por órgão de abrangência estadual, de modo a uniformizar os procedimentos da 
Defensoria Pública nessa nova área de atuação: 

 
RESOLVE: 
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Art. 1o - CRIAR o Núcleo Estadual de Direitos Coletivos da 
Defensoria Pública, com base no art. 28, § 1º e § 2º da Lei 146/2003 combinados com art. 28 e art. 23 § 
único do Regimento Interno da Defensoria Pública, conforme segue abaixo: 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Em Cuiabá, 09 de agosto de 2007. 
 

HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO 04/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
(Lei Complementar Estadual nº 146/2003), em seus artigos 15, 21, XIII, XIV e XIX, e 28, parágrafo 1o. 
e 2o. 

CONSIDERANDO ser função precípua da Defensoria Pública de 
garantir o acesso à justiça, prestando assistência jurídica integral ao hipossuficiente; 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar acessível ao cidadão 
carente uma forma não adversarial de solução de conflitos; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, inciso I, e 33, II, da 
Lei Complementar Estadual que diz competir a Defensoria Pública promover extrajudicialmente a 
conciliação entre as partes em conflito de interesses e tentar a composição amigável das partes, antes de 
promover a ação cabível, sempre que julgar conveniente; 

CONSIDERANDO que através da aplicação de meios alternativos 
de solução de conflitos a Defensoria Pública, utilizando-se de suas prerrogativas, contribui diretamente 
para afirmação da paz social, seja pela celeridade, seja propiciando a gradual mudança de atitudes, 
visando sempre a solução dos conflitos e não o ajuizamento de ações; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação de forma integrada 
entre órgãos da Defensoria Pública, sendo esta sistematizada e disciplinada em nossa Instituição, 
otimizando-se os resultados obtidos e melhoria do atendimento ao assistido; 

CONSIDERANDO a necessidade de que a condução do tema seja 
levada a efeito por órgão de abrangência estadual, de modo a uniformizar os procedimentos da 
Defensoria Pública nessa nova área de atuação; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - CRIAR o Núcleo Estadual de Mediação da Defensoria 

Pública, com base no art. 28, § 1º e § 2º da Lei 146/2003 combinados com art. 28 e art. 23 § único do 
Regimento Interno da Defensoria Pública, conforme segue abaixo: 
 
DEFENSORIA NÚCLEO 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DE CUIABÁ NÚCLEO ESTADUAL DE MEDIAÇÃO 
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Em Cuiabá, 09 de agosto de 2007. 
 

HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 

Regimento Interno da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso 
 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
  Art. 1.º Fica instituída a Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso, como parte 
elementar da Presidência do Tribunal de Justiça - MT, com o objetivo de contribuir para elevar 
continuamente os padrões de transparência, presteza e segurança das atividades desenvolvidas pela 
Instituição, bem como ser o elo entre a sociedade e o Poder no tocante aos assuntos relacionados à 
defesa da cidadania, procedimentos judiciais e trâmites administrativos.  

Parágrafo único. Esta atuação obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, da 
moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da eficiência, da eqüidade, da economicidade e da 
transparência. 

Art. 2.º As reclamações recebidas pela Ouvidoria não possuem limitações, desde que 
afetas à Justiça Estadual.   

 
  Art. 3.º A Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso terá acesso a todas as áreas do 
Tribunal de Justiça e das Comarcas, tendo os magistrados e servidores o dever de apoiá-la e de prestar, 
em caráter prioritário e emergencial, as informações e os documentos que sejam solicitados no 
desempenho de suas atribuições legais. 
 

  § 1.º As informações, documentos e esclarecimentos solicitados pelo Ouvidor Judiciário 
deverão ser fornecidos no prazo de 5 (cinco) dias, permitida a prorrogação por até igual período, desde 
que justificado o pedido.  
 

                    § 2.º A omissão injustificada no atendimento às solicitações da Ouvidoria ou o cerceio das 
atividades inerentes ao exercício de suas atribuições legais poderão, a juízo do Ouvidor, ser 
comunicadas, mediante representação, ao órgão competente para processá-la e julgá-la. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 
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Art. 4.º A Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso, OGJ-MT, instituída no 
âmbito estadual pela Resolução n.º 01/2001, de 15/02/01, do egrégio Tribunal Pleno, publicada no 
Diário da Justiça de 21/02/01 e criada pela Lei Estadual n.º 8.642, de 11/4/07, publicada no Diário 
Oficial de 11/4/07, tem por finalidade atuar administrativamente na defesa dos direitos e interesses dos 
cidadãos no âmbito do Poder Judiciário/MT. 

 

§ 1.º Acionar de maneira adequada os diversos setores do Tribunal de Justiça e das 
Comarcas na busca de informações, que serão analisadas, avaliadas e repassadas aos usuários quando 
solicitadas;  

§ 2.º Encaminhar as reclamações contra Magistrados, após as informações prestadas, à 
Presidência do Tribunal, ou ao e. Conselho da Magistratura, ou à Corregedoria-Geral da Justiça, 
conforme o caso;  

 

§ 3.º Encaminhar as reclamações contra servidores do Tribunal da Justiça à Diretoria-
Geral e, contra servidores das comarcas, aos respectivos Juízes Diretores dos Fóruns, sempre após as 
informações;  

 

§ 4.º Encaminhar as reclamações contra Promotores e Procuradores à Procuradoria-Geral 
de Justiça; 

 
§ 5.º Encaminhar as reclamações contra Defensores à Procuradoria-Geral da Defensoria 

Pública; 
 

§ 6.º Encaminhar as reclamações contra advogados à Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional de Mato Grosso; 

 

§ 7.º Encaminhar, nos casos omissos, a reclamação a quem julgar competente de direito; 
 
§ 8.º A Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso detém independência funcional 

em relação às outras áreas do Poder Judiciário, atuando em regime de cooperação.  
 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5.º A Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso, com sede na Capital do 

Estado, funcionando junto à Presidência do Tribunal de Justiça, a quem ficará direta e funcionalmente 

vinculada, compõe-se de um Magistrado integrante do Poder Judiciário de Mato Grosso, podendo ser 

aposentado ou não, com a denominação de Ouvidor Judiciário, conforme dispõe o art. 4.º da Lei 

Estadual n.º 8.642, de 11/4/07. 
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Art. 6.º O Ouvidor Judiciário será designado pelos Membros do e. Conselho da 

Magistratura, por um período de 02 (dois) anos, admitida a recondução. 

 

§ 1.º A indicação deverá ocorrer até o último dia útil do mês de fevereiro do biênio.  

§ 2.º A recondução para o cargo de Ouvidor Judiciário dar-se-á nos moldes da primeira 

indicação; 

Art. 7.º O Ouvidor Judiciário contará com um Ouvidor substituto que atuará nos casos de 

impedimentos, suspeição e ausências do titular, sendo indicado pelo e. Conselho da Magistratura. 

 Art. 8.º Na hipótese de impedimentos, suspeição ou ausências do Ouvidor Judiciário e 

do Substituto, no mesmo período, assumirá as funções um Magistrado indicado pelo e. Conselho da 

Magistratura.  

Art. 9.º Independentemente do tempo de mandato decorrido, havendo vacância, 

proceder-se-á nova designação, nos termos do caput do art. 6.º, ficando o Ouvidor substituto exercendo 

provisoriamente a função até a posse do novo Ouvidor. 

Art. 10. Durante o exercício do mandato, o Ouvidor ficará impedido de cumular cargos 

ou funções no Poder Judiciário e somente poderá concorrer a cargo eletivo no âmbito da Instituição, 

afastando-se do exercício da Ouvidoria no prazo de 60 (sessenta) dias antes da data da eleição, mediante 

comprovação por ocasião do pedido de registro da candidatura.  

Art. 11. O exercício do mandato do Ouvidor dar-se-á sem prejuízo da remuneração de 

seu cargo efetivo. 

Art. 12. O Ouvidor poderá ser destituído do cargo em caso de abuso de poder, conduta 

incompatível e grave omissão nos deveres que lhe são inerentes, observando-se os procedimentos legais.  

Art. 13. O e. Conselho da Magistratura poderá determinar o afastamento do Ouvidor 

enquanto perdurar o procedimento de destituição. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E EXPEDIENTE 

 

Art. 14. Integram a estrutura administrativa da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato 

Grosso: 
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I   - Ouvidor Judiciário; 
II  - Diretor da Ouvidoria Judiciária; 
III - Assessor Administrativo da Ouvidoria Judiciária; 
IV - Assessor Jurídico da Ouvidoria Judiciária; 
V   - Assistentes da Ouvidoria Judiciária. 

 

Art. 15. A Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso funcionará, no mesmo horário 

que a Secretaria do Tribunal e procederá ao atendimento dos registros de ocorrências pelos próprios 

assistentes. 

Parágrafo único. O expediente dos servidores poderá ser antecipado ou prorrogado, de 

acordo com as necessidades e conveniências de serviço.  

Art. 16. O atendimento ao público se dará por meio dos seguintes canais de acesso: 

I   - alô ouvidor via sistema 0800; 
II  - ouvidor virtual via site do TJ e e-mail; 
III - correspondência; 
IV  - fax; 
V   - atendimento pessoal; 
VI  - caixa coletora. 

 

Parágrafo único. Admitir-se-á denúncia sigilosa, que será averiguada à medida que 

contiver dados suficientes à investigação. Se houver condições de resposta, a Ouvidoria procederá ao 

ato, assegurando o sigilo da informação. 

CAPÍTULO V 

DOS CARGOS E PROVIMENTO 

Art. 17. São privativos de servidores efetivos do Poder Judiciário a totalidade dos cargos 

da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso.  

Art. 18. Os cargos em comissão serão providos mediante indicação do Ouvidor 

Judiciário e nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃO I 

 

Art. 19. Compete à Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso: 
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I - apreender dúvidas, sugestões, críticas, reclamações e elogios da população usuária do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso sobre os serviços prestados; 

II - promover, de imediato, quando o caso assim o requerer, todo e qualquer tipo de 

pesquisa necessária ao pronto atendimento do usuário; 

 

III - receber sugestões e projetos destinados ao aperfeiçoamento da atividade 

jurisdicional e administrativa e encaminhá-los aos setores competentes para análise e implementação; 

IV - autuar reclamações ou representações inerentes à violação de direitos e liberdades 

fundamentais, ilegalidades ou abuso de poder, mau funcionamento dos serviços judiciários e 

administrativos do Tribunal de Justiça, das Comarcas e também dos serviços extrajudiciais; 

 V – receber e examinar as reclamações, denúncias, representações, críticas, comentários, 

elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as atividades do Poder Judiciário que lhe forem 

dirigidas e encaminhá-las aos setores competentes, com vista a correções e, quando cabível, para 

instauração de sindicâncias, de processo administrativo disciplinar e de auditorias; 

VI – elaborar e encaminhar ao Presidente do Tribunal e ao Corregedor, trimestralmente, 

relatório contendo a síntese das representações, denúncias, reclamações, críticas, comentários, elogios, 

pedidos de informações e das sugestões recebidas, destacando os encaminhamentos dados a cada 

expediente e, se for o caso, os resultados concretos decorrentes das providências adotadas; 

VII - garantir a todos aqueles que procurarem a Ouvidoria o retorno das solicitações 

apresentadas com o relato das providências adotadas, a partir de sua intervenção, e os resultados 

alcançados, para isso: 

 

  a) o meio utilizado para o fornecimento do retorno será o mais célere possível, 

considerando, no entanto, a segurança com que alguns questionamentos devam ser tratados; 

  b) toda e qualquer solicitação será mantida num banco de dados, de forma sigilosa e 

atualizada, catalogada de forma lógica e sistemática para posterior localização; 

c) as informações contidas no banco de dados serão analisadas e avaliadas, de forma 

sistemática, com o objetivo de serem divulgadas e/ou publicadas somente aquelas que não ferirem os 

princípios constitucionais que as sustentam; 

     



 95 

VIII - garantir às partes caráter de discrição e de fidedignidade dos assuntos que lhe 
forem transmitidos; 

 
 IX - sugerir medidas de aprimoramento da prestação de serviços jurisdicionais, para 

sanar as violações, as ilegalidades e os abusos constatados, com base nas reclamações, denúncias e 
sugestões recebidas, visando a garantir que os problemas detectados não se tornem objeto de 
repetições contínuas; 

 

X - organizar e manter atualizado o arquivo da documentação relativa às manifestações 
recebidas; 

 
XI - recomendar a anulação ou correção de atos contrários à lei ou às regras da boa 

administração, representando, quando necessário, aos órgãos superiores competentes; 
XII - produzir relatórios e publicações no sentido de divulgar e suscitar ações que 

indiquem a possibilidade de aprimoramento das atividades das diversas áreas afetas ao Poder Judiciário;  
 
XIII - promover a realização de pesquisas, seminários e treinamentos sobre assuntos 

relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão; 
 

XIV - zelar pelo aprimoramento dos trabalhos judiciários e administrativos; 
 
XV - criar um processo permanente de divulgação do serviço da Ouvidoria Judiciária do 

Estado de Mato Grosso junto ao público, para conhecimento, utilização continuada e ciência dos 
resultados alcançados, bem como disponibilizar os meios de acesso à Ouvidoria; 

 
XVI - divulgar as principais atribuições e competências do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso de forma facilitada e compreensiva ao usuário, como órgão judicante e responsável por 
atividades administrativas a ele vinculadas; 

  
XVII - desenvolver outras atividades correlatas. 

    

Art. 20. São atribuições do Ouvidor Judiciário: 

 

I - promover a intercomunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a Justiça Estadual; 
II - defender e representar internamente os direitos do cidadão, em particular os dos 

jurisdicionados e usuários dos serviços da Instituição; 
 
III - receber e impulsionar a investigação das reclamações e denúncias de cidadãos contra 

o mau atendimento, abusos e erros de seus membros e servidores e, restando estas procedentes, propor 
as soluções e a eliminação das causas; 

                         
IV - exercer amplos poderes investigatórios, gozando das garantias funcionais 

necessárias a assegurar a independência e autonomia da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso; 
 

V - receber e encaminhar as manifestações dos servidores da Instituição; 
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VI - analisar os dados estatísticos das manifestações e respectivos encaminhamentos; 
VII - esclarecer dúvidas e auxiliar os cidadãos acerca dos serviços prestados pelo Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, atuando na prevenção e solução de conflitos;  
VIII - zelar pelo nome da Instituição, protegendo-a de críticas injustas, acusações 

infundadas e atos de má-fé; 
 
IX - requisitar informações e documentos a qualquer órgão ou servidor do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso;  
 

X - ter acesso a processos administrativos e judiciais, mesmo os sujeitos a segredo de 
justiça ou sob sigilo; 

 
XI - consultar atos e contratos administrativos, bem como sugerir a invalidação ou 

revogação daqueles considerados ilegais, inconvenientes ou inoportunos; 
 
XII - sugerir ao Presidente do Tribunal de Justiça e Juízes Diretores do Foro a 

instauração de sindicância, procedimentos administrativos e a promoção de diligências, quando 
necessárias;  

XIII - determinar, motivadamente, o arquivamento de denúncias ou reclamações no 
âmbito da ouvidoria quando manifestamente improcedentes;  

 
XIV - atuar na melhoria da qualidade do serviço prestado, devendo estabelecer uma 

parceria interna em prol da qualidade, em busca da eficiência e da austeridade administrativa; 
XV – diligenciar no sentido de manter e aumentar a credibilidade do Poder Judiciário; 
XVI - apresentar ao Presidente do Tribunal de Justiça o relatório anual dos serviços de 

atendimentos efetuados pela Ouvidoria. 
 

 

SEÇÃO II 

Art. 21. São atribuições do Diretor da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso:  

I - acompanhar o cumprimento das decisões do Ouvidor Judiciário, viabilizando os 

mecanismos operacionais para o bom desempenho das atividades afetas à Ouvidoria e ao Tribunal de 

Justiça;  

II - controlar o treinamento de pessoal, transportes e viagens;  

III - observar o cumprimento das metas e formular estratégias para a melhoria da 

qualidade dos serviços juntamente com o Ouvidor;  

IV - acompanhar o processo contínuo de modernização, fazendo análises funcionais com 

verificação do nível de burocracia e de agilidade nas funções desempenhadas, e executar a implantação 

de postos da Ouvidoria;  
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V - organizar seminários, encontros, palestras, cursos de aperfeiçoamento e outros, a 

pedido do Ouvidor; 

VI - supervisionar a garantia do retorno das solicitações apresentadas com relato das 

providências adotadas a partir da intervenção da Ouvidoria e os resultados alcançados por 

modalidade de atendimento; 

 

VII - proceder às investigações determinadas pelo Ouvidor, verbais ou de ofício; 

VIII - criar processos permanentes de divulgação do serviço da Ouvidoria junto ao 

público interno e externo a fim de facilitar o acesso e o desempenho da Ouvidoria Judiciária do Estado 

de Mato Grosso;  

IX - elaborar relatórios anuais e mensais dos atendimentos desenvolvidos pela Ouvidoria;  

X - receber e proceder à distribuição, para pesquisa e resposta, das reclamações e 

denúncias feitas via fac-símile, e-mail, caixa coletora e telefone;  

XI - coordenar os serviços de atendimento ao público em geral; 

XII - administrar a agenda do Ouvidor, para efeito de atendimento ao público, contatos 

internos e externos, viagens e outros compromissos funcionais; 

 XIII - zelar pela limpeza, manutenção, guarda e conservação dos espaços físicos e do 

patrimônio material da Ouvidoria, comunicando ao Ouvidor as eventuais irregularidades constatadas; 

XIV - organizar e manter os arquivos da Ouvidoria, inclusive o de documentos 

armazenados em meio eletrônico, os quais deverão, periodicamente, ser submetidos a backup, 

observado o necessário resguardo das informações. 

 

SEÇÃO III 

 

Art. 22. Compete à Assessoria Administrativa da Ouvidoria Judiciária do Estado de 

Mato Grosso:  

I - providenciar a atualização do sistema de informática; 

II - enviar os ofícios de reclamações que não são de competência da Ouvidoria Judiciária 

do Estado de Mato Grosso aos respectivos órgãos;  

III - auxiliar em todos os trabalhos solicitados pelo Diretor da Ouvidoria; 
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IV - elaborar e manter atualizado relatório estatístico anual, semestral e mensal, por meio 

de acesso, por natureza de assunto, por qualificação dos autores da manifestação, por situação, por órgão 

alvo, dos serviços de atendimento desenvolvidos;  

V - auxiliar o Diretor da Ouvidoria na elaboração de serviços, palestras e encontros não-

jurídicos; 

VI - receber correspondências e expedientes, observando, quando necessário, o devido 

registro, e encaminhando-os ao Ouvidor; 

 

VII - acompanhar o atendimento dos pedidos formulados pelo Ouvidor e o cumprimento 
das decisões dele emanadas; 

 
VIII - manter atualizado o registro de nomes e endereços de autoridades, entidades ou 

pessoas, para fins de correspondência e de outros contatos; 
 
IX – receber, quando necessário, o público que solicitar o atendimento pessoal do 

Ouvidor, consultando o Diretor da Ouvidoria sobre a disponibilidade daquele; 
 
X - auxiliar o Diretor da Ouvidoria no serviço de encaminhamento de ofícios, fac-

símiles, controle de horário das ligações, avaliação mensal da produtividade dos assistentes e do 
relatório estatístico dos atendimentos; 

 
XI - atender às solicitações e necessidades administrativas do Ouvidor e da Direção, 

responsabilizando-se pelas ordens deles emanadas. 
 

SEÇÃO IV 

 

Art. 23. Compete à Assessoria Jurídica da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato 

Grosso:  

 

I - atualizar o Código de Organização Judiciária Estadual, Estatuto e Regimento Interno 
em assuntos pertinentes à Ouvidoria; 

II - desenvolver informativos para divulgar à sociedade as ações administrativas adotadas 
pelo Poder Judiciário e que guardem relação com a intervenção da Ouvidoria, obedecendo aos 
princípios constitucionais; 

 
III - fazer pesquisas quanto aos procedimentos jurídicos a serem adotados em cada caso, 

registrando-os no sistema para posterior consulta da equipe da Ouvidoria; 
 
IV - opinar nos processos que tramitarem pela Ouvidoria; 
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V - atender às solicitações do Diretor quanto às respostas dos registros, se necessário; 

 

VI - auxiliar a Direção da Ouvidoria na elaboração de seminários, palestras e encontros 
jurídicos; 

 
VII - redigir despachos, relatórios, mapas e gráficos estatísticos, correspondências 

explicativas ou de encaminhamento, submetendo-os à consideração do Ouvidor e providenciar a 
expedição das correspondências; 

 
VIII - proceder as pesquisas técnico-jurídicas, de dados ou informações, com vistas à 

definição do melhor encaminhamento que deva ser dado às manifestações recebidas ou para efeito de 
instrução das respostas aos interessados. 

 

SEÇÃO V 

 

Art. 24. Compete ao Assistente da Ouvidoria Judiciária do Estado de Mato Grosso:  

 

I - desenvolver trabalho de auxiliar técnico-administrativo no apoio das ações da 
Ouvidoria, intermediando a elaboração e montagens de estudos e documentos dos trabalhos da 
Ouvidoria;  

 
II - atender chamadas telefônicas; 
 
III - receber o interessado, registrar todos os tipos de manifestações e respondê-las; 
 
IV - encaminhar o expediente para parecer do Assessor Jurídico; 
  
V - realizar outras atribuições que lhe forem determinadas; 
 
VI – atender com atenção e cordialidade as pessoas que buscarem os serviços da 

Ouvidoria, tomando por termo as suas declarações e classificando seu conteúdo para efeito de controle 
de dados e informações.  

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 25. As dúvidas que surgirem na execução deste Regimento, assim como os casos 

omissos, serão resolvidos pelo Ouvidor ou, sendo inviável essa alternativa, levadas à análise e 

deliberação do e. Conselho da Magistratura. 

Art. 26. Nos casos omissos serão subsidiários deste Regimento os do Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 27. O Ouvidor poderá criar um Manual de Procedimentos, a fim de orientar os 

serviços, para o bom desempenho por parte de todos os servidores da Ouvidoria.  

 

Art. 28. Este regimento poderá ser alterado pelo e. Conselho da Magistratura, na medida 

da necessidade e conveniência do funcionamento da Ouvidoria. 

 

ORGANOGRAMA DA OUVIDORIA JUDICIÁRIA 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PRESIDÊNCIA 

 
OUVIDOR- 

JUDICIÁRIO 

DIRETOR DO  
DEPARTAMENTO 
DA OUVIDORIA 

 
ASSISTENTE 

 
ASSISTENTE 

 

 
ASSISTENTE 

 

 
ASSISTENTE 

 

ASSESSOR 
JURÍDICO 

ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 
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LEI N° 8.705, DE 24 DE AGOSTO DE 2007. 
 

Autor: Poder Executivo 
 

Institui o Dia Estadual da Ressocialização. 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Ressocialização, estabelecendo-se 
o dia 26 de agosto. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de agosto de 2007,  

 
 

PORTARIA N.º 0160/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus 
incisos I, III e IX, para o qual compete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as 
atividades da Instituição, bem como a de orientar a atuação de seus membros; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Estabelecer a organização da divisão da atuação da 

Procuradoria da Defensoria Pública em Segunda instância – Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso: 
 
PROCURADORIA CRIMINAL 

 
 
PROCUR
ADORIA 

CÍVEL 

1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 

4ª, 5ª e 6ª Câmaras Cíveis Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 

1ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 

2ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 

 
1ª Câmara Criminal                                      

Dr. Edson Jair Weschter 
Dr. Djalma Sabo Mendes Júnior 

2ª Câmara Criminal Dr. Cid de Campos Borges Filho 
Dra. Mariusa Magalhães de Oliveira 

3ª Câmara Criminal Dr. Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Dr. Hércules da Silva Gahyva 

Câmaras Criminais Reunidas Dr. André Luiz Prieto 
Órgão Especial – área criminal Dr. André Luiz Prieto 
Presidência do Tribunal de Justiça/MT Dr. André Luiz Prieto 
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Dr. Silvio Jéferson de Santana 
 
Órgão Especial – área cível  
Conselho da Magistratura 

Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 
Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 

 
Artigo 2º - As substituições na Procuradoria Criminal ocorrerão na seguinte 

forma: 
a) os Procuradores atuantes junto a mesma Câmara substituem-se entre 
b) o Procurador atuante junto a Primeira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Segunda Câmara 
Criminal; 
c) o Procurador atuante junto a Segunda Câmara Criminal substitui o atuante junto a Terceira Câmara 
Criminal; 
d) o Procurador atuante junto a Terceira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Primeira Câmara 
Criminal; 
e) os Procuradores atuantes junto as Câmaras Reunidas, Órgão Especial e Conselho da Magistratura 
substituem-se entre si, por ordem 
 

Artigo 3º - As substituições na Procuradoria Cível ocorrerão na seguinte 
a) os Procuradores atuantes na mesma Câmara substituem-se entre si; 
b)na ausência dos Procuradores que atuam na mesma Câmara Cível, a incumbência recairá sobre os 
demais. 
 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Em Cuiabá, 27 de agosto de 2007. 
 

(original assinado) 
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 

Defensora Pública-Geral do Estado 
 
 
 

RESOLUÇÃO 03/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
(Lei Complementar Estadual nº 146/2003), em seus artigos 15, 21, XIII, XIV e XIX, e 28, parágrafo 1o. 
e 2o. 

CONSIDERANDO ser função precípua da Defensoria Pública de garantir o 
acesso à justiça, prestando assistência jurídica integral ao hipossuficiente; 

CONSIDERANDO a edição da lei n° 11.448/07 que alterou a Lei n° 
7.347/85 e incluiu a Defensoria Pública no rol dos legitimados para a propositura da Ação Civil Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atuação dos 
órgãos da Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso para a condução do processo coletivo, visando 
uniformização e otimização do exercício das atividades; 

CONSIDERANDO a complexidade do procedimento que permeia todo o 
processo coletivo; 
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CONSIDERANDO a necessidade de atuação de forma integrada entre 
órgãos da Defensoria Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de que a condução do tema seja levada a 
efeito por órgão de abrangência estadual, de modo a uniformizar os procedimentos da Defensoria 
Pública nessa nova área de atuação: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - CRIAR o Núcleo Estadual de Direitos Coletivos da Defensoria 

Pública, com base no art. 28, § 1º e § 2º da Lei 146/2003 combinados com art. 28 e art. 23 § único do 
Regimento Interno da Defensoria Pública, conforme segue abaixo: 
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Em Cuiabá, 09 de agosto de 2007. 

 
(original assinado) 

HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO 04/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública 
(Lei Complementar Estadual nº 146/2003), em seus artigos 15, 21, XIII, XIV e XIX, e 28, parágrafo 1o. 
e 2o. 

CONSIDERANDO ser função precípua da Defensoria Pública de garantir o 
acesso à justiça, prestando assistência jurídica integral ao hipossuficiente; 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar acessível ao cidadão carente 
uma forma não adversarial de solução de conflitos; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, inciso I, e 33, II, da Lei 
Complementar Estadual que diz competir a Defensoria Pública promover extrajudicialmente a 
conciliação entre as partes em conflito de interesses e tentar a composição amigável das partes, antes de 
promover a ação cabível, sempre que julgar conveniente; 

CONSIDERANDO que através da aplicação de meios alternativos de 
solução de conflitos a Defensoria Pública, utilizando-se de suas prerrogativas, contribui diretamente 
para afirmação da paz social, seja pela celeridade, seja propiciando a gradual mudança de atitudes, 
visando sempre a solução dos conflitos e não o ajuizamento de ações; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação de forma integrada entre 
órgãos da Defensoria Pública, sendo esta sistematizada e disciplinada em nossa Instituição, otimizando-
se os resultados obtidos e melhoria do atendimento ao assistido; 
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CONSIDERANDO a necessidade de que a condução do tema seja levada a 
efeito por órgão de abrangência estadual, de modo a uniformizar os procedimentos da Defensoria 
Pública nessa nova área de atuação; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - CRIAR o Núcleo Estadual de Mediação da Defensoria Pública, 

com base no art. 28, § 1º e § 2º da Lei 146/2003 combinados com art. 28 e art. 23 § único do Regimento 
Interno da Defensoria Pública, conforme segue abaixo: 

 
DEFENSORIA NÚCLEO 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DE CUIABÁ NÚCLEO ESTADUAL DE 

MEDIAÇÃO 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Em Cuiabá, 09 de agosto de 2007. 

 
(original assinado) 

HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 


